
Portarias 2004 n° 001 a 250 

Data n° 
Portaria 

Assunto 

05-1-04 001 Comissão Permanente de Licitação— exercício de 2004 

05-1-04 002 Comissão Permanente de Cadastramento de Fornecedores I 

08-1-04 003 Progressão por tempo f 

12-1-04 004 Comissão Laboratório de Geologia e Paleontologia 

12-1-04 005 Comissão Lab. Núcleo de Controle de Qualidade r 

12-1-04 006 	. Comissão reforma da Sala E-204 
12-1-04 007 Interromper férias profa. Mônica Godinho f 

12-1-04 008 Isentar Prof. aposentado José Carlos Villamarim do imposto de renda r 

14-1-04 009 Interromper férias Prof. Maciro Manoel Pereira I 

16-1-04 010 Progressão por Mérito t 

16-1-04 011 Progressão Funcional por Titulação Adriana Estavas Mansano I 

16-1-04 012 Avaliação estagio Probatório I I 

23-1-04 013 Comissões Vagas remanescentes do 1° semestre de 2004 l I 

23-1-04 014 Interromper férias Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz I 1  

23-1-04 015 Interromper férias Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira E 1 

23-1-04 016 Interromper férias Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva ! I 

26-1-64 017 Comissão 90 anos Efoa/Ceufe E I 

30-1-04 018 Interromper férias Sebastião Meira r 

30-1-04 019 Interromper férias Bernadete de Lourdes de Carvalho Meira I. 

03-2-04 020 Interromper férias Soraya Helena Coelho Leite E 

04-2-04 021 Nomeação Alessandra Aparecido Pereira E 
04-2-04 022 Nomeação João Adolfo Costa Hanemann E 

04-2-04 023 Nomeação Maria José dos Santos VVisniesp/isk r 

04-2-04 024 Nomeação Valdemar Antônio Paffaro Júnior I 

04-2-04 025 Prorrogar contrato profa. Substituta Maria José Nunes de Paiva i 

04-2-04 026 Aposentadoria Profa. Dra. Ruth Gazola de Freitas Andrade I 

04-2-04 027 Recondução Chefia do Departamento de Análises Clinicas e Toxicológicas I 

09-2-04 028 Prorrogar contrato Profa. Substituta Gionana Elias Riboli Freire I 

09-2-04 029 Prorrogar contrato Prof. Substituto Felipe Silva Semaan r 

09-2-04 030 Prorrogar contrato Prof. Substituto Jozyclécio Mégda I 

09-2-04 031 Afastamento Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso para Rio de Janeiro I 

09-2-04 032 Afastamento Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva, para Campinas I 
09-2-04 033 Instalação provisória do Museu da Efoa/ceufe I 
09-2-04 034 Licença para Tratamento de Saúde Cristiane Moreira Mendes E 
11-2-04 035 Progressão por mérito E 
11-2-04 036 Interromper férias Prof. Dr. Maciro Manoel Pereira I 
13-2-04 037 Afastamento Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz, para Belo Horizonte I 
13-2-04 038 Nomeação Antônio Carlos Doriguetto I. 
16-2-04 039 Comissão Permanente de licitação revogar 001/2004 E 
16-2-04 040 Comissão Permanente de Cadastramento de Fornecedores, revogar 002/2004 É 
17-2-04 041 Rescindir contrato Profa. Substituta Carla Andréa Peroto Siqueira I 
17-2-04 042 Rescindir contrato Prof. Substituto Marcos Coelho Bissoli I 
17-2-04 043 Rescindir contrato Profa. Substituta Myrna Carvalho Dias I. 
17-2-04 044 Rescindir contrato Profa. Substituta Milena Baptista Bueno 
17-2-04 045 Tornar sem efeito Portaria 029/2004 

4 



18-2-04 046 Progressão Vertical Noé Viltal Ribeiro Júnior 

18-2-04 047 Progressão Horizontal Profas. Dras. Cibeli Marli Cação Paiva Gouvêa e Roseli Soncini 	' 

19-2-04 048 Conceder a Beno kuehne, gratificação de mestrado 	 E 

19-2-04 049 Conceder a Olivina Maria Carneiro Vieira, gratificação de mestrado 	 E 

20-2-04 050 Prorrogar afastamento total à Profa. Maisa Ribeiro Pereira Lima Brigagão 	 I 

27-2-04 051 Designar profa. Dra. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas e profa. Mônica Cedinho, compor 
Núcleo de Coordenação de Estágio da Secretaria Municipal de Saúde de Alfenas 

27-2-04 052 Licença para tratamento de saúde à Maria Dorotéia de Araújo Rodrigues 
1°-3-04 053 Localizar Alessandro Aparecido Pereira 	 1 

1°-3-04 054 Localizar João Adolfo Costa Hanemann 	 I 

1°-3-04 055 Localizar Valdemar Antônio Costa Pereira 	 I 

1°-3-04 056 Localizar Maria José dos Santos VVisniewisk 	 I 

1°-3-04 057 Localizar Antônio Carlos Doriguetto 
1°-3-04 058 Recondução Chefia do Departamento de Ciências Exatas 	 r 

1°-3-04 059 Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde Cristiane Moreira Mendes 	 i 

03-3-04 060 Afastamento Prof. Dr. Paulo Márco de Faria e Silva, para São Carlos 	 I 

03-3-04 061 Afastamento Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz, para Fortaleza 	 I 

04-3-04 062 Nomeação Fabricio Goecking Avelar 	 E I 

04-3-04 063 
1 r Nomeação de Luciana Azevedo 

04-3-04 064 Nomeação Thlales de Astrogildo e Tréz 	 I I 

04-3-04 065 Nomeação Valéria Cristina Ribeiro Vieira 	 l 1  

05-3-04 066 Afastamento Jacira Campos Cabral, para Fortaleza 	 I i 

05-3-04 067 Afastamento prof. Marcelo Pólo, para São Carlos 	 5 

05-3-04 068 Homologação Processo Seletivo Anestesiologia e Saúde Coletiva 	 f 
08-3-04 069 Contratar Valdirene Miranda Esteves Orsi-Profa. Substituta 	 E 

08-3-04 070 Localizar Thales de Astrogildo e Tréz 	 I 

08-3-04 . 	071 Afastamento parcial Profa. Sueli leiko Takamatsu Goyatá 	 I 

08-3-04 072 Localizar Valéria Cristina Ribeiro Vieira 	 I 

08-3-04 073 Comissão Lab. Núcleo de Controle de Qualidade 	 1 

08-3-04 074 Comissão pavilhão R — Prédio da Enfermagem 	 t 

12-3-04 075 Afastamento docentes Érika de Cássia Lopes Chaves e Maria Angélica Mendes, para ltajubá ' 

12-3-04 076 Conduzir veiculo oficial Profa. Maria Angélica Mendes 	 I E  
15-3-04 077 Localizar Fabricio Goeldng Avelar 	 I 

15-3-04 078 Afastamento parcial Prof. Denis da Silva Moreira 	 i 

15-3-04 079 Contratar Elcinéa Teixeira Cardoso Carvalho [ 
15-3-04 080 Comissão reestruturação do LIFE E 
15-3-04 081 Excluir, Profa. Dra. Lira Celeste Aves da Comissão Biblioteca I 	I 
15-3-04 082 Comissão Biblioteca, revogar 390/2003 I 
15-3-04 083 Prorrogar afastamento total à profa. Márcia Helena Miranda Cardoso I 
16-3-04 084 Progressão por Mérito Djalma Magalhães l 
16-3-04 085 Progressão Funcional por Titulação Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes t 
16-3-04 086 Remover Prof. Telmo da Silva Afonso 1 
18-3-04 087 Nomeação Sueli de Carvalho Vilela 1 	4  
18-3-04 088 Afastamento Maria Gorete Freire, para Belo Horizonte I 
19-3-04 089 Afastamento profa. Erly Maria de Carvalho e Silva, para Belém á 
19-3-04 090 Afastamento Fátima dos Reis Goiatá, para São Paulo i 	1 

19-3-04 091 Afastamento Hédima Carvalho de Souza, para Juiz de Fora r 

22-3-04 092 Retificar portaria 344/99 (Walguiria Aves Teixeira) E 
22-3-04 093 Comissão 39a Semana Farmacêutica 
22-3-04 094 Licença para tratamento de Saúde Otamiro Barbosa Vilar I 	i 



25-3-04 095 Conduzir veículo Prof. Thales de Astrogildo e Tréz 

25-3-04 096 Prorrogar contrato profa. Substituta Daniela Silva Barroso 

1°-4-04 097 Disponível 	 I 

1°-4-04 098 Localizar Luciana Azevedo 
1°-4-04 099 Localizar Sueli de Carvalho Vilela 	 i 

1°-4-04 100 Contratar Alysson Leandro Ribeiro Rattes 
1°-4-04 101 Comissão Prevenção e Controle de Riscos à Saúde 
02-4-04 102 Constituir projeto pedagógico do Curso Nutrição 
02-4-04 103 Comissão Atividades Formativas do Curso de Nutrição 

02-4-04 104 Comissão bens móveis passivéis de baixa 	 r 

02-4-04 105 Comissão inventário patrimonial dos Bens Imóveis 

02-4-04 106 Comissão estágio Curricular Supervisionado de GB 
02-4-04 107 Comissão trabalhos de Conclusão de Curso 
05-4-04 108 Comissão comitê PET 
07-4-04 109 Licença para Tratamento de Saúde à Nady Maria dos Santos 

07-4-04 110 Afastamento profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo, para São Paulo 	 I 
11.4-04 111 Aposentadoria Beno Kuehne 	 1 
12-4-04 112 Licença-Gestante Milena Carla Espérsito 
12-4-04 113 Dispensar Neucina aparecida Ribeiro, da função de Chefe da Seção de Compras 
12-4-04 114 Designar Mauro Setsuo Kra, para substituir Nady Maria dos Santos (Licença Saúde) 

12-4-04 115 Designar Nilda Aparecida de Carvalho Gonçalves, para a função de Chefe da Seção de Compras 

13-4-04 116 Comissão Plano de Metas 
13-4-04 117 Conduzir veículo Eliane Garcia Rezende 
13-4-04 118 Contratar Julliana Martins Pinto — Profa. Substituta 
14-4-04 119 Afastamento Profa. Erly, Prof. Paulo Márcio, Prof.Camilo e Jadra para São Paulo 
14-4-04 120 Afastamento Ângela Maria Alves Pereira, para Brasília 
14-4-04 121 Licença para Tratamento de Saúde Geraldo Magela Nunes 
15-4-04 122 Progressão Horizontal 
15-4-04 123 Progressão Horizontal 	 1 

15-4-04 124 Progressão Vertical 
15-4-04 125 Afastamento total profa. Roberta Ribeiro Silva 	 l 

E 16-4-04 126 Progressão por mérito 	 1 
16-4-04 127 lnsentar Vinícius Vieira Vignoli, imposto de renda 	 I 
16-4-04 128 Tornar sem efeito portaria 118/2003 	 1 
19-4-04 129 Comissão Convite 08/2004 	 f 
19-4-04 130 Afastamento Selma Aparecida da Cruz Trombeta, para Brasília 
20-4-04 131 Afastamento profa. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga, para Gramado 
20-4-04 132 Prorrogar afastamento parcial Prof. Marcos Daniel Longuini 	 , 
20-4-04 133 Comissão da XXV Semana da Enfermagem 	 t 	. 
20-4-04 134 Interromper férias Dirceu Vilela Vieira 	 I 
20-4-04 135 Remoção Neudna Aparecida Ribeiro 
27-4-04 136 Comissão TCC de Ondontologia 
27-4-04 137 Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde Cristiane Moreira Mendes I 
27-4-04 138 Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 1 
30-4-04 139 Contratar Daniela Aparecida Tavares Aguiar 	 I. 
30-4-04 140 Contratar Mariana Queiroz Matheus, Profa. Substituta 
30-4-04 141 José Antônio Ramos e Reinaldo José de Souza, responsáveis no SICON, revogar 344/2003 
30-4-04 142 Afastamento do País, Profa. Maisa Ribeiro Pereira Lima Brigagão 
03-5-04 143 Afastamento Profas. Denise Aparecida Corrêa Moreira, Lira Celeste Alves e Terezinha D'Ávi 

Caxambu 
a, para 



03-5-04 144 Afastamento Vilma Marques da Silva, para Belo Horizonte 

03-5-04 145 Afastamento profa. Hédima Carvalho de Souza, para Recife 

03-5-04 146 Afastamento Walnéa Aparecida Souza, para Campos do Jordão 	 i 

03-5-04 147 Horário especial Vera Lúcia Cunha de Oliveira 	 l.  

03-5-04 148 Comissão Pavilhão B 	 1 

04-5-04 149 Comissão Comitê de Ética na Experimentação Animal 	 i 

04-5-04 150 Afastamento prof. Carlos Eduardo Gomes do Couto Filho, para São Paulo 	 • 

06-5-04 151 Progressão Horizontal — Profs. Erly Maria de Carvalho e Silva e João Ermelindo de Assis Costa 

06-5-04 152 Comissão 9° período do Curso de Odontologia 	 I 

06-5-04 153 Afastamento Profa. Márcia Rosental da Costa Carmo para Diamantina 	 I 

06-5-04 154 Afastamento Profa. Dra. Lana Ermelinda da Silva dos Santos para Brasília 	 i 

10-5-04 155 Luto Prof. José Carlos Villamarim 
12-5-04 156 Comissão Interna de Avaliação Docente 	 I.  

12-5-04 157 Afastamento Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 
12-5-04 158 Comissão Educação a Distância 
12-5-04 159 Pensão Vitalicia Imaculada Maria Pereira Villamarim 
13-5-04 160 Progressão por Mérito Marcilene Teodora de Souza • 
13-5-04 161 Comissão X Jornada de Iniciação Científica 

13-5-04 162 Prorrogar licença de Saúde Geraldo Aves da Silva r 

14-5-04 163 Comissão técnica 
18-5-04 164 Afastamento de Nady Maria dos Santos 	 l 

18-5-04 165 Pagamento de horas extras motorista 
19-5-04 166 Afastamento de professores para IV Sudeste PET 	 1 	i 
19-5-04 167 Comissão Permanente de Avaliação Institucional 	 I 	I 

19-5-04 168 Afastamento Prof. José Antônio Leite para Uberlândia 	 I 

20-5-04 169 Comitê Local de Acompanhamento PET 	 I 

20-5-04 170 Afastamento Profa. Dra. Lúcia Helena Silveira Ávila Terra 	 I 

21-5-04 171 Afastamento Profs. Dr. Antônio Carlos Doriguetto, Dr. Marcelo Henrique dos Santos e Dra. 
Paranho Veloso, para Congresso na Bahia 

Márcia 
I 

21-5-04 172 Afastamento de Osvaldo Pereira Duarte, para Seminário em Belo Horizonte P .  

24-5-04 173 Afastamento Profa. Maria Angélica Mendes para Belo Horizonte 	 I 
24-5-04 174 Afastamento profas. Cássia Carneiro Avelino e Rosângela Vieira Siqueira 	 I 
24-5-04 175 Comissão interna do Polo Sul 	 1 	l 

26-5-04 176 Conduzir veiculo oficial Prof. Denis da Silva Moreira 	 I 	1  
26-5-04 177 Comissão Material Odontológico 	 I 
26-5-04 178 Comissão de Material Farmacológico, Químico, Laboratorial, Hospitalar e Biológico 	I 
27-5-04 179 Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório 	 I 
27-5-04 180 Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 	 / 	I 
31-5-04 181 Afastamento Neucina Aparecida Ribeiro, para Rio de Janeiro 	 1 	I 

31-5-04 182 Luto mãe dos docentes Hédima Carvalho de Souza, Henilda Maria de Carvalho Kra e Hei* 
Sebastião de Carvalho 	 I 

31-5-04 183 Progressão Vertical Rosângela Vieira Siqueira 	 I 
31-5-04 184 Progressão Horizontal Profs. Antônio Luengo Carda, Denis da Silva Moreira, Eliana Bernardas 	I 

Lourenço 	 I 	- 
1°-6-04 185 Chefia do Departamento de Prótese Restauradora 
1°-6-04 186 Avaliação de 20 meses Estágio Probatório 
1°-6-04 187 Afastamento Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira, para Belo Horizonte 
1°-6-04 188 Comissão Tomada de preços n°05/2004 1 
1°-6-04 189 Comissão Tomada de Preços n° 03/2004 1 
03-6-04 190 Afastamento Dr. Frederico Maximiliano Antunes Rocha, para Bahia ' 	à 



03-6-04 191 Recursos computacionais e Anexos 
03-6-04 192 Comissão de Esportes 
07-6-04 193 Afastamento Profa. Dra. Ludana Azevedo para congresso São Paulo 
07-6-04 194 Gratificação de Mestrado Prof. José Antônio Leite 
07-6-04 195 Progressão Horizontal Edmêr Silvestre Pereira Júnior 
07-6-04 196 Progressão Vertical Nafta Helena Vieira Zanetti 
07-6-04 197 Afastamento Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira 
07-6-04 198 Exonerar a pedido Profa. Dra. Márcia Regina Pereira Monteiro 
08-6-04 199 Afastamento Mauro Setsuo Kra, para Fórum em João Pessoa-BA 
14-6-04 200 Comissão Processo Administrativo Disciplinar 
14-6-04 201 Afastamento Angela Maria Alves Pereira para Uberlândia 
14-6-04 202 Comissão Própria de Avaliação-CPA 
14-6-04 203 Remoção Márcio Silva 
14-6-04 204 Afastamento do pais Prof. Valdemar Antônio Paffaro Júnior 
16-6-04 205 AfastamentoProf. Dr. Marcelo Polo, para Viçosa 
16-6-04 206 Comitê de âca em Pesquisa em Seres Humanos 
17-6-04 207 Exonerar a pedido profa. Cláudia Antônia Alcântara Amaral 
17-6-04 208 Tornar sem efeito Portaria n° 200/04 Comissão Processo Administrativo 
17-6-04 209 Comissão Processo Administrativo Disciplinar 
18-6-04 210 Afastamento profa. Cássia Carneiro Avelino, 
18-6-04 211 Conceder Abono de Perman6encia, José Carlos Rodrigues e Salmo de Ávila Lima 
22-6-04 212 Afastamento Profa. Dra. Helenice Aparecida de Carvalho 
22-6-04 213 Licença para Tratamento de saúde Maria marte de castro Oliveira Nunes 
22-6-04 214 Alterar programação de férias profa. Maria Margarida Rodriques 

215 Não utilizada 
24-6-04 216 Comissão V Semana da Biologia 
24-6-04 217 Comitê Local de Acompanhamento, Seleção e Distribuição de Bolsas de Iniciação Científica 
28-6-04 218 Prorrogar o afastamento parcial Profa. Clicia Valim Cortes Gradim 
28-6-04 219 Prorrogar afastamento parcial profa. Zélia Manda Rodrigues Resck 
1°-7-04 220 Progressão por tempo Adenildes Alves Menali Ferreira e Marcos Batista Rocha 
1°-7-04 221 Designar Maria Nazarello Eliziário, como defensor dativo de Ligia Maria Pereira Pedroso 
1°-7-04 222 Alterar programação de férias Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
1°-7-04 223 Altera programação de férias prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira 
1°-7-04 224 Prorrogar Licença para Tratamento de saúde Geraldo Magela Nunes 
1°-7-04 225 Prorrogar Licença para Tratamento de saúde Cristiana Moreira Mendes 
02-7-04 226 Licença para Tratar de assuntos Particulares Leida Ramos de Andrade 
05-7-04 227 Licença para Atividade Política Maciro Manoel Pereira 
05-7-04 228 Licença para Atividade Politica Nilson Pereira Gomes 
05-7-04 229 Licença para Tratamento de Saúde Profa. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 
05-7-04 230 Licença para Tratamento de Saúde Regina Silvério 
05-7-04 231 Mauro Setsuo Kira substituir Nady Maria dos Santos férias 
06-7-04 232 Comissão de acompanhamento do LIFE 
06-7-04 233 Comissão acompanhamento PCA, PR e Kl 
07-7-04 234 Suspender férias Profa. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 
07-7-07 235 Progressão Horizontal Profs. Carlos Eduardo Gomes do Couto Filho, Glenan Singi, Manha Caixeta 

Franco Anosa e Silvana Maria Coelho Leite Fava 
07-7-04 236 Progressão vertical Prof. Dr. João Adolfo Costa Hanemann 
08-7-04 237 Alterar programação de férias Prof. Dr. Vinícius Xavier da Silva e profa. Dra. Manha Caixeta Franco 

Anosa 
09-7-04 238 Suspender férias Geraldo Magela Nunes 



12-7-04 239 Suspender férias Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 

12-7-04 240 Interromper férias prof. Magro Manoel Pereira 

13-7-04 241 Prorrogar afastamento parcial Prof. Marcos Daniel Lonquini 

13-7-04 242 Prorrogar afastamento parcial profa. Eliana Bernardas Lourenço 

13-7-04 243 Autorizar afastamento total prof. Denis da Silva Moreira 

13-7-04 244 Interromper férias profas. Eliza Maria Rezende Dázio e Silvana Maria Coelho Leite Fava 

13-7-04 245 Interromper férias Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 

13-7-04 246 Autorizar afastamento Profs. Paulo Márcio de Faria e Silva, Mônica Lá-Salette da Costa Godinho e 
Marcelo Taveira Barbosa 

14-7-04 247 Comissão lista de matérias de consumo odontológico 	 t 

14-7-04 248 Progressão por mérito, Adenildes PJves Menali Ferreira e Marcos Batista Rocha 	.Í 

14-7-04 ' 249 Suspender férias Beatriz Garda de Araújo Ferreira 
14-7-04 250 Interromper férias Prof. Marcelo Taveira Barbosa 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 250 DE 14 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: I 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Marcelo 
Taveira Barbosa, nos dias de 15, 20 e 21-7-2004. 

Os dias interrompidos serão usufruídos em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof Maciro 	el treira 
Diretor Geral 

ít9 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°249 DE 14 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legáis e 
tento em o que consta do Processo n°23087.0001102/2004-77, resolve: 

Suspender a programação de férias, já informada no SIAPE, da 
servidora Beatriz Garcia de Araújo Ferreira, por necessidade de serviço, no 
período de 12 a 21-7-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando 
o disposto no art. 77 da Lei 8.112/90. 

oel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 248 DE 14 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei 
N° 10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário. 

Nível Médio 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Adenildes Alves Menali Ferreira 	da Classe S Padrão I 	1°-7-2004 
p/ Classe S Padrão II 

Marcos Batista Rocha 	 da Classe S Padrão II 	1°-7-2004 
p/ Classe S Padrão III 

Prof. M cir 
Di et 

noel Pereira 
eral 

PRODIR/RI-Umfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 247 DE 14 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, para elaboração da lista de materiais de consumo 
odontológico, composta pelos membros abaixo relacionados: 

Departamento de Clínica e Cirurgia 
Profa. Dra. Elaine Manso Oliveira Franco de Carvalho - Presidente 
Profa. Dra. Francisca Isabel Ruela 

. Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 
Prof. Carlos Eduardo Gomes do Couto Filho 

Departamento de Prótese Restauradora 
. Prof. Carlos Antônio da Silva 

Prof. Marcelo Taveira Barbosa 
Prof. Pedro Rehder Filho 
Prof. João [talo de Souza Totti 
Profa. Dra. Valéria Maria Gomes Totti 

Prof. aciro 
Diret 

noel Pereira 
eral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°246 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta dos Processos n's 23087.0001091/2004-25, 23087.0001096/2004-58 e 
23087.001104/2004-66, respectivamente, resolve: 

Autorizar o afastamento dos Profs. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva, 
Mônica Lá-Salette da Costa Godinho e Marcelo Taveira Barbosa, no dia 15-7-
2004, para participarem do II Seminário Macrorregional dos Pólos de Minas Gerais, 
em Campo Belo-MG. 

Pro . Maciro 	oe Pereira 
Diretor Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°245 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Dr. Paulo 
Márcio de Faria e Silva, no período de 13 a 23-7-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. Ma 
or

• oel Pereira 
Geral  

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°244 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias das Profas. Eliza 
Maria Rezende Dázio e Silvana Maria Coelho Leite Fava, no dia 15-7-2004. 

O dia interrompido será usufruído em data oportuna, obsediando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. MaAjnoel Pereira 

19 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°243 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta o Processo n° 23087.000167/2004-03, resolve: 

Autorizar o afastamento total do Prof. Denis da Silva Moreira, 
pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, lotado no 
Departamento de Enfermagem, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - Universidade de São Pau o, em 
Ribeirão Preto — SP, no período de 1°-8-2004 a 31-12-2004. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens, à 
remessa mensal de declaração de freqüência e ao envio de relatórios semestrais 
das atividades desenvolvidas. 

noel Pereira 
r Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°242 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.0001024/2004-19, resolve: 

Prorrogar o afastamento parcial, concedido pela Portaria n° 404' de 06-8-
2002, á Profa. Eliana Bernardes Lourenço, pertencente ao Quadro de Pessoal 
deste Centro Universitário, lotada no Departamento de Ciências Biológicas, para 
cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na Universidade Estadual de Campinas - 
UNICAMP, em Campinas — SP, durante o 2° semestre do ano letivo de 2004, pelo 
período de 09-8-2004 a 22-12-2004. 

Prof. ir ÀU noel Pereira 
eral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°241 DE 13 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.0001023/2004- 66, resolve: 

Prorrogar o afastamento parcial, concedido pela Port. n° 132 de 20-4-
2004, ao Prof. Marcos Daniel Longuini, pertencente ao Quadro de Pessoal deste 
Centro Universitário, lotado no Departamento de Ciências Biológicas, para cursar 
Pós-Graduação, nível Doutorado, na Universidade Federal de São Carlos em São 
Carlos — SP, durante o 2° semestre do ano letivo de 2004, pelo período de 09-8-
2004 a 22-12-2004. 

Prof. Manoel Pereira 
eral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°240 DE 12 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Maciro 
Manoel Pereira, nos dias 13 e 14-7-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. Dr. 	tonio Mbj1,ns d Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 239 DE 12 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontoloáia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tento em o que consta do Processo n°23087.0001089/2004-56, resolve: 

Suspender a programação de férias, já informada no SIAPE, da 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva, por necessidade de serviço, no período 
de 12 a 26-7-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando 
o disposto no art. 77 da Lei 8.112/90. 

Prof. Dr. ntonio Màrtíhs de 'Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

g? 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 238 DE 09 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 
n°9.527 de 10/12/97, resolve: 

Suspender, por necessidade de serviço, as férias já informadas ao 
SIAPE, do servidor Geraldo Magela Nunes, no período de 28-7-2004 a 26-8-
2004, sendo que as mesmas serão usufruídas no período de 1° a 30-10-2004. 

Esta alteração, não implicará em devolução das vantagens 
financeiras, do período das férias concedidas anteriormente e nem pagamento 
posterior. 

Prof. D Internio Mtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

j
'RODI R/RH/mf a. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 237 DE 08 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 
n° 9.527 de 10/12/97, resolve: 

Alterar a programação de férias, já informada ao SIAPE, dos 
docentes abaixo relacionados: 

Dr. Vinícius Xavier da Silva, do período de 12 a 26-7-2004, para 17 
a 25-7-2004 (9 dias) e 31-7 a 05-8-2004 (6 dias). 

Dra. Manha Caixeta Franco Anosa, 	período de 12 a 26-7-2004, 
para 19-7 a 02-8-2004 

Prof. Dr. Antônions e Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P. 
PRODIRRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 236 DE 07 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.0001020/2004-22, resolve: 

Conceder Progressão Vertical, de acordo com o item II do art. 16, do 
anexo ao Decreto n° 94.664/87, ao docente abaixo relacionado, pertencente ao 
Quadro de Pessoal deste Centro Universitário. 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

João Adolfo Costa Hanemann 	de Prof. Assistente, Nível 1 	5-7-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 1 

Prof. Dr. ftntônio M. k de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 235 DE 07 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista do 
que consta nos Processos nos, 23087.000899/2004-95, 23087.000815/2004-13, 
23087.0001025/2004-55 e 23087.000100/2004-73, respectivamente, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, aos docentes abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de acordo com o 
item I do art. 16, do anexo ao Decreto n° 94.664/87. 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Carlos Eduardo Gomes do Couto Filho de Prof. Assistente, Nível 3 	1°-7-2004 
p/ Prof. Assistente, Nível 4 

Glenan Singi 	 de Prof. Assistente, Nível 3 	1°-7-2004 
p/ Prof. Assistente, Nível 4 

Marina Caixeta Franco Anosa 	 de Prof. Adjunto, Nível 1 	07-7-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Silvana Maria Coelho Leite Fava de Prof. Adjunto, Nível 2 
p/ Prof. Adjunto, Nível 3 

07-7-2004 

    

    

    

    

     

Prof. Dr. Antônio 	ins de Siqueira 
Vice-Diretor 

iretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 234 DE 07 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender a programação de férias, já informada no SIAPE, da Profa. 
Eliana Peres Rocha Carvalho Leite, por motivo de Licença para Tratamento de 
Saúde, no período de 12 a 26-7-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da Lei 8.112/90 

("\ 
Prof. Dr.JAntônio Ma 	de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 233 DE 06 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para análise e emissão de parecer das propostas apresentadas, fiscalização e 
acompanhamento dos serviços de reparos e limpeza nas coberturas do 'Pavilhão 
Central de Aulas (PCA), Pavilhão R e Pavilhão O, em qualquer fase da execução, 
bem como, subscrever os termos de recebimento provisório e definitivo: 

Eng. Civil Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Edson Vieira da Silva 

Prof. Dr. Antônio Ma 	de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 232 DE 06 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para análise e emissão de parecer das propostas apresentadas, fiscalização e 
acompanhamento dos serviços de reparos, limpeza, pintura e implantação de 
sistema de exaustão do Laboratório Industrial Farmacêutico (LIFE) — Pavilhão A, 
em qualquer fase da execução, bem como, subscrever os termos de recebimento 
provisório e definitivo: 

Eng. Civil Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Edson Vieira da Silva 
Farm. Bioq. Valéria Maria das Dores Heyden 

Prof. Dr. Antônio Ma 	Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°231 DE 05 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Ifenas 

Designar o servidor Mauro Setsuo kira, para substituir a Diretora do 
Departamento de Contabilidade, Orçamento e Finanças — CD.4, servidora Nady 
Maria dos Santos, pelo período de 05-7-2004 a 03-8-2004, por mot vo de 
afastamento para usufruir férias regulamentares. 

Prof. aciro MànôI Pereira 
Diretor Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 230 DE 05 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à servidora Regina 
Silvério, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 8.112/90, pelo período de 
21-6-2004 a 20-7-2004. 

k\ix 
Prof. Maciro Ma'n.déi F4reira 

J Diretor Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 229 DE 05 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à servidora Eliana 
Peres Rocha Carvalho Leite, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 
8.112/90, pelo período de 03-7-2004 a 02-8-2004. 

ProffMaciro M 
Diretor Geral 

P reira 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°228 DE 5 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000860/2004-78, resolve: 

CONCEDER ao servidor NILSON PEREIRA GOMES, matricula SIAPE n° 
0394596, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, a Licença para 
Atividade Política a partir de 06 de julho de 2004, mediante a apresentação de 
comprovante do registro da candidatura, assegurados os vencimentos do 'cargo 
efetivo, na forma do art. 86 de Lei n° 8.112/90, ficando desincompatibilizado, 
sem remuneração, do cargo a partir do dia 02 de julho de 2004. 

Prof. Ma iro 	noel Pereira 

P. 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°227 DE 5 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n°23087.001015/2004-10, resolve: 

CONCEDER ao servidor MACIRO MANOEL PEREIRA JUNIOR, 
matricula SIAPE n° 0394335 , ocupante do cargo de programadOr de 
computador e da função de Chefe do Núcleo de Informações Institucionais, a 
Licença para Atividade Política a partir de 06 de julho de 2004, mediante a 
apresentação de comprovante do registro da candidatura, assegurados os 
vencimentos do cargo efetivo, na forma do art. 86 de Lei n° 8.112/90, ficando 
desincompatibilizado, sem remuneração, do cargo e da função a partir do dia 02 
de julho de 2004. 

el Pereira 
ral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 226 DE 02 DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista do que consta o Processo n°23087.00026012001-67, resolve: 

Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares à servidora 
Leida Ramos de Andrade, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Classe Especial, Padrão II, lotada no Curso de Nutrição, no período de 12-7-
2004 a 11-7-2006, nos termos do art. 91 da Lei n° 8.112/90. 

Prof. 	 noel Pereira 
or Geral 

MODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 225 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à 
servidora Cristiane Moreira Mendes, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 
8.112/90, pelo período de 28-6-2004 a 25-10-2004. 

IiiIRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°224 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde, concedida ao 
servidor Geraldo Magela Nunes, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 
8.112/90, pelo período de 28-6-2004 a 27-7-2004. 

Prof. M anoel Pereira 
r Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 223 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 
n° 9.527 de 10/12/97, resolve: 

Alterar a programação de férias, já informada no SIAPE, do Prof. Dr. 
Antônio Martins de Siqueira, do período de 12 a 26-7-2004, para 30-7 a 13-8-
2004. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 222 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 
n° 9.527 de 10/12/97 e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.000981/2004-10, resolve: 

Alterar a programação de férias, já informada no SIAPE, da Profa. 
Dra. Magali Benjamim de Araújo, do período de 12 a 26-7-2004, para 20-7 a 
03-8-2004. 

Prof. anoel Pereira 
eral 

PRODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 221 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista a 
solicitação contida no Memorando Cl n° 04, de 29 de junho de 2004, bem como o 
disposto no § 2° do art. 164 da Lei n°8.112/90, resolve: 

Designar Maria Nazarello Eliziário, ocupante do cargo de Técnico de 
Laboratório, matricula Siape n° 1097070, para, como defensor dativo, no prazo de 5 
(cinco) dias, apresentar defesa escrita no processo administrativo disciplinar n° 
23087. 000259/2002-13, a que responde a indiciada Ligia Maria Pereira Pedroso, 
ocupante do cargo de Técnico de Arquivo, matricula Siape n° 1097643, tprido em 
vista que no prazo legal não foi apresentada a defesa, para o que lhe sérá dado 
vista dos respectivos autos na Sala D-418, Pavilhão D, desta Instituição, nos dias 
úteis, no horário das 13 às 17 horas. 

R2c- Cer 	Cnn 0(2 

Igor mn\e--  posec-5,a) 

jcwe lb C: (là itkr:P;0 

br) 

PRODIR/RH/mfa. 



Prof. Ma el Pereira 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°220 DE 1° DE JULHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
no art. 4° da Lei N° 10.302 de 31-10-2001 e de acordo com o item I do art. 25 do 
anexo ao Decreto N° 94.664/87, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário: 

Nome 	 Nível Médio 	 Efeito 

Adenildes Alves Menali Ferreira da Classe C Padrão VI 	1°-7-2004 
p/ Classe S Padrão I 

Marcos Batista Rocha 	 da Classe S Padrão I 	1°-7-2004 
p/ Classe S Padrão II 

PRODIR/RH/mfa. 



anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°219 DE 28 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000142/2003-11, resolve: 

Prorrogar o prazo do afastamento parcial, concedido pela Portaria N° 
548 de 29-12-2003, à Profa. Zélia Marilda Rodrigues Resck, lotada no 
Departamento de Enfermagem, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na 
Es.cola de Enfermagem de Ribeirão Preto — EEUSP, em Ribeirão Preto —I SP, pelo 
período de 1° de julho de 2004 a 31 de dezembro de 2004. 

RODIR/RH/mfa. 



Maciro 
Diretor eral 

Pereira 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

* PORTARIA N°218 DE 28 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.000745/2001-51, resolve: 

Prorrogar o afastamento parcial da Profa. Cilicia Valim Côrtes 
Gradim, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, lotada no 
Departamento de Enfermagem, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na 
Universidade de São Paulo, em Ribeirão Preto — SP, no período de 1°-7-2004 a 
31-12-2004. 

* Republicada por ter saído com incorreção no original. 
Boletim Interno do mês de junho n°006/2004. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°217 DE 24 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000946/2004-09, resolve: 

Designar os docentes abaixo relacionados, para comporem o Comitê 
Local de Acompanhamento, Seleção e Distribuição de Bolsas de Iniciação 
Cientifica, atuando junto à Pró-Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa, deste 
Centro universitário. 

Prof. Dr. Paulo Márcio de Fada e Silva - Presidente 
Prof. Dr. Marcelo Polo 
Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino 
Profa. Dra. Elaine Manso Oliveira Franco de Carvalho 
Profa. Dra. Lira Celeste Alves 

Revogar a Portaria n° 064 de 10 de março de 1997. 

Prof. Maciro 	oel Pereira 
Di 	eral 

PRODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°216 DE 24 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000949/2004-34, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para organizar a V Semana da Biologia da Efoa/Ceufe, prevista para o período de 
30-8-2004 a 04-9-2004. 

Profa. Dra. Roseli Soncini - Presidente 
Prof. Dr. Marcelo Polo 
Prof. Dr. Masaharu Ikegaki 

\fr, 	DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°214 DE 22 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 
n° 9.527 de 10/12/97 e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.000926/2004-20, resolve: 

Alterar a programação de férias, já informada no SIAPE, da Profa. 
Maria Margarida Rodrigues, do período de 12 a 26-7-2004, para 08 a 22-9-
2004. 

Esta alteração dar-se-á, pelo fato de que, no mês de julho a 
Professora estará desenvolvendo projeto de extensão. 

Prof. D Antônio 	"ns de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°213 DE 22 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à servidora Maria 
Marta de Castro Oliveira Nunes, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 
8.112/90, pelo período de 17-5-2004 a 18-6-2004. 

Prof. r. Ant6 	arti s de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°212 DE 22 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000939/2004-07, resoi4e: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Helenice Aparecida de 
Carvalho, no dia 24-6-2004, para participar do Seminário de Atualização em 
Cosmetologia, que será realizado no Centro de Convenções do Paulista Plaza, 
em São Paulo — SP. 

Prof. r. Antôn 	is de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°211 DE 18 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta dos Processos n°5  23087.000876/2004T81 e 
23087.000932/2004-87, respectivamente, resolve: 

Conceder aos servidores José Carlos Rodrigues, ocupante dcjcargo 
de Assistente em Administração, Classe Especial, Padrão III, matricula Siape n° 
0394419 e Selmo de Ávila Lima, ocupante do cargo de Professor Adjunto, 
nível 4, matricula Siape n° 0394521, Abono de Permanência equivalente aos 
valores das suas contribuições previdenciárias, conforme estabelece o § °, do 
art. 3° da Emenda Constitucional n°41/2003. 

Pr . Maciro 	noel Pereira 
Diretor Geral 

\‘,.......1r.  P DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°210 DE 18 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000920/2004-52, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Cássia Carneiro Avelino, no 
período de 18 a 20-6-2004, para participar do 2° Simpósio de Microbiólogia 
Clínica aplicada ao Controle de Infecção Hospitalar, em São Paulo - SP. 

Prof. Macio 	Pereira 
Di 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°209 DE 17 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
o art. 140 c/c o art. 133 da Lei n°8.112/90 e o Processo n° 23087.000259/2002-13, 
resolve: 

Designar a Comissão de Processo Administrativo DisOplinar, 
composta por 2 (dois) servidores estáveis, para apurar a inassiduidade habitual da 
servidora Ligia Maria Pereira Pedroso, matricula SIAPE n° 1097643, ocorridas no 
período de 17-10-2003 até a presente data, a ser constituída pelos seguintes 
servidores 

. Téc. Adm. Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes 

. Téc. Adm. Paulo César de Andrade 

A Comissão ora designada, disporá de 30 (trinta) dias para ap esentar 
relatório conclusivo. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

Prof. M anoel Pereira 
r Geral 

ODI RH/mfa. 



cir.  
Dire 

anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°208 DE 17 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontolog a de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e, 
resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 200, de 14 de junho de 2004 que 
constituía a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 



noel Pereira 
ai 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°207 DE 17 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n°23087.000919/2004-28, resolve: 

Exonerar, a pedido, a servidora Cláudia Antônia Alcântara Amaral, 
Matricula SIAPE n° 1096060, ocupante do cargo de Professor Assistente, nível 
1, do curso de Nutrição deste Centro Universitário, a partir de 17 de junho de 
2004, nos termos do art. 34, caput, da Lei n°8.112/90. 

Declarar uma vaga no referido cargo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°206 DE 16 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000773/2004-11, resolve: 

Constituir Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos da 
Efoa/Ceufe, de acordo com a Resolução 196/96 sobre pesquisa envolvendo seres 
humanos, do Ministério da Saúde, composta pelos membros abaixo relacionados: 

Membros Titulares 
Prof. Amon Sério Vieira 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 

. Profa. Eliane Garcia Rezende 

. Profa. Elisabeth Pizzamiglio Vieira 
Profa. Maria Betai-lia Tinti de Andrade 
Profa. Silvana Maria Coelho Leite Fava 

Membros Suplentes 
Profa. Fernanda Borges de Araújo Paula 
Profa. Terezinha D'Avila e Silva Nunes 
Profa. Maria Margarida Rodrigues 
Profa. Dra. Valéria Maria Gomes Totti 
Profa. Dra. Luciana Azevedo 
Prof. Dr. Antônio Carlos Bento 

Prof. M ciro 
iretor 

el Pereira 
ai 

PRODIRMH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°205 DE 16 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000894/2004-62, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Marcelo Polo, no período de 18-
a 24-7-2004, para participar do 55° Congresso Nacional de Botânica e 26° 
Encontro Regional de Botânicos de Minas Gerais, Bahia e Espírito Santci, com 
apresentação de trabalhos, na cidade de Viçosa — MG. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

crpoiR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°204 DE 14 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, no uso da competência que lhe foi subdelegada 
pela Portaria MEC N° 188, de 6-3-1995, resolve: 

Autorizar o afastamento do País, do servidor Valdemar Antônio 
Paffaro Júnior, matrícula SIAPE N° 1444427, ocupante do cargo de Professor 
Adjunto, lotado no Departamento de Ciências Biológicas, no período de 10-7 a 08-
8-2004, para desenvolver Projeto no Laboratório da Universidade de Guelp, 
Ontário no Canadá, com ônus limitado. (Processo n° 23087.000520/2004-47). 

Pr& Maciro 	noel Pereira 
Diretor Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 203 DE 14 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Remover o servidor Márcio Silva da Pró-Diretoria de Graduação, para 
exercer suas atribuições na Pró-Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa. 

Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir do dia 1° de junho de 2004. 

Prof. noel Pereira 
Geral 



noel Pereira Prof. Dila 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 202 DE 14 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Própria de Avaliação — CPA, de acordo com o art. 
11 da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, composta pelos membros abaixo 
relacionados: 

Prof. Dr. Marcelo Polo- Presidente 
Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso 

. Profa. Eliane Garcia Rezende 

. Téc. Adm. Damaris Figueiredo Batista 

. Acad. Willian Castro Rabello 

. Gustavo Ferreira de Oliveira — Representante da Sociedade Organizada 
e da Associação Comercial e Industrial de Alfenas - ACIA 

Revogar a Portaria n° 167, de 19 de maio de 2004. 

rettr Ge 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 201 DE 14 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000869/2004-89, resolve: 

Autorizar o afastamento da Pró-Diretora de Recursos Humanos 
Ângela Maria Alves Pereira, no período de 28-6 a 02-7-2004, para participar 
do XXIV Encontro Nacional de Dirigentes de Pessoal e Recursos Humanós das 
Instituições Federais de Ensino, na cidade de Uberlândia — MG. 

Prof anoel Pereira 
Geral 

\3,V. 

O IRJRH/mfa. 



oel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°200 DE 14 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
os dispositivos da Lei n° 8.112/90 e o constante no Processo n° 
23087.000259/2002-13, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo de apurar 
irregularidades citadas no processo acima mencionado. 

Téc. Adm. Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes - Presidente 
Téc. Adm. Paulo César de Andrade 	

1 

A Comissão ora designada, disporá de 60 (sessenta) dias para 
apresentar relatório conclusivo. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 199 DE 8 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n°23087.000875/2004-36, resolve: 

Autorizar o afastamento do servidor Mauro Setsuo Kira, no período 
de 14 a 19-6-2004, para participar do XX Fórum Nacional dos Auditores das 
Instituições Federais, vinculadas ao Ministério da Educação, na cidade de João 
Pessoa — PB. 

Prof. noel Pereira 
tal 

JPODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 198 DE 7 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000868/2004-34, resolve: 

Exonerar, a pedido, a servidora Márcia Regina Pereira Monteiro, 
Matrícula SIAPE n° 1345443, ocupante do cargo de Professor Adjunto, nível 2, 
do curso de Nutrição deste Centro Universitário, a partir de 08 de junho de 2004, 
nos termos do art. 34, caput, da Lei n° 8.112/90. 

Declarar uma vaga no referido cargo. 

\ PRO IR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 197 DE 7 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087_000874/2004-91, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira, 
no período de 07 a 09-6-2004, para participar da 62° Reunião Extraordinária do 
Conselho Pleno da Andifes, em Brasília — DF. 

Prof. anoel Pereira 
e ai 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 196 DE 7 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000850/2004-32, resolve: 

Conceder Progressão Vertical, de acordo com o item II do açt. 16, do 
anexo ao Decreto n° 94.664/87, à docente abaixo relacionada, pertenCente ao 
Quadro de Pessoal deste Centro Universitário. 

Nome 
	

Classe/Padrão 	 Efeito 

Heloísa Helena Vieira Zanetti 	de Prof. Assistente, Nível 4 	1°-6-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 1 

Prof. (laca) anoel Pereira . -Geral 

ODIR/RH/mfa. 



armei Pereira 
ai 

Prof. M 

ODIR/RH/mfa. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 195 DE 7 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta no Processo n°, 23087.000606/2004-70, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, ao docente abaixo relacionado, 
pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de acordo com o 
item I do art. 16, do anexo ao Decreto n°94.664/87. 

Nome 
	

Classe/Padrão 	 Efeito 

Edmêr Silvestre Pereira Júnior 	de Prof. Adjunto, Nível 1 	14-5-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 194 DE 07 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 23087.000776/2004-54, resolve: 

Conceder a José Antônio Leite, Professor Assistente, nível 2, 
matrícula Siape n° 6394416, a partir de 21-5-2004, a gratificação de Mestrado a 
que faz jus, em virtude de ter concluído o curso de Mestrado em 
Agronomia/Estatística e Experimentação Agropecuária, na Universidade Federal 
de Lavras — UFLA. 

noel Pereira 
ai 

_,,PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 193 DE 7 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.000867/2004-90, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Luciana Azevedo, no período 
de 16 a 18-6-2004, para participar do Congresso Brasileiro de Nutrição e 
Câncer, com apresentação de trabalhos, na cidade de São Paulo — SP. . 

Prof. Manoel Pereira 
ai 

4tIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 192 DE 3 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000821/2004-71, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, com 
o objetivo de administrar o uso e conservação das Quadras de Esportes e do 
Campo de Futebol Society deste Centro Universitário. 

A Comissão deverá dar ênfase ao esporte como fonte de saúde, lázer e 
de integração da comunidade efoana. 

. Prof. Waldo Miranda Horta 
Prof. Selmo de Ávila Lima 
Téc. Adm. Amauri Bernardes de Souza 
Téc. Adm. Antônio Bernardes de Souza 
Tec. Adm. Laércio Martelli 

Revogar a Portaria n° 318 de 15 de julho de 1998. 

Prof. oel Pereira 
or Geral 

j14.21; R/R H/mfa. 



anoel Pereira 
Ger I 

Prof. IV! 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

* PORTARIA N° 191 DE 3 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmáda e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.001973/2003 - 18, resolve: 

Aprovar na forma dos anexos 1, II e III, as normas que disciplinam o 
uso de recursos computacionais, compreendendo equipamentos de informática 
próprios e de terceiros, sistemas operacionais, aplicativos e rede de informática, 
bem como impõe responsabilidades e obrigações aos usuários dos laboratórios 
de informática da Efoa/Ceufe. 

* Republicada por ter saído com incorreção no original. 
Boletim Interno do mês de junho n° 006/2004. 



Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — Centro Universitário Federal 

Anexo I 

Normas para uso dos recursos de informática no Campus da Efoa/Ceufe 

Normatizar e disciplinar o uso de recursos computacionais, 
compreendendo equipamentos de informática, sistemas operadonais, 
aplicativos e rede de informática no Campus de Efoa/Ceufe. 	, 

Art.1° A Diretoria do Centro de Processamento de Dados (CPD), é o órgão 
responsável pela gestão dos sistemas de informação e dos recursos 
computacionais de processamento e de transmissão de dados da Efoa/Ceufe. 

Finalidades 

Art. 2° Os equipamentos de informática localizados no campus desta Instituição 
devem ter seu uso relacionado ao ensino, ao estudo, à pesquisa, ao acesso e à 
disseminação de informações e administração, de interesse da Efoa/Ceufe, é se 
destinam a seus professores, pesquisadores, alunos e funcionários. 

Instituições e pessoas não vinculadas à Efoa/Ceufe 

Art. 3° Pessoas não vinculadas à Efoa/Ceufe poderão ter autorização (e quando 
autorizadas) para utilizar os recursos computacionais desta Instituição, 
respeitadas as Normas de Uso, respeitando os interesses desta Instituição. 

Dos recursos Computacionais. 

Art. 4° Os recursos computacionais da Efoa/Ceufe são os equipamentos, as 
instalações ou bancos de dados direta ou indiretamente administrados, mantidos 
ou operados pelo CPD ou de quaisquer unidades de ensino e pesquisa, centros, 
núcleos e órgãos administrativos, tais como: 

computadores e terminais de qualquer espécie; 
impressoras, scanners, projetores multimídia, equipamentos de rede, câmaras 

fotográficas digitais; 
redes; 
bancos de dados ou documentos residentes em disco, fita ou outros meios; 
salas de computadores, laboratórios, escritórios e mobiliário. 

Da Segurança 

Art. 5° Para implementar políticas de segurança o CPD poderá adotar medidas 
restritivas aos recursos computacionais da Efoa/Ceufe bem como à rede externa, 
tais como: 

I — Bloquear arquivos anexados a correio eletrônico que contenham extensões 
asd, bat, chm, com, dll, exe, hta, lnk, js, jse, ocx, pif, scr, shb, shm, shs, vb, vbe, 
vbs, vxd, wsf, wsh. Caso o usuário tenha necessidade de anexar algum arquivo 
com alguma destas extensões, altere a extensão (i.e .exe por, xee) e informe ao 
destinatário desta alteração. 



Escola de Farmácia e Odontologia de Alienas — Centro Universitário Federal 

II — Bloquear endereços externos, temporariamente ou permanentemente, que 
tenham tentado, ou conseguido, algum tipo de ataque contra recursos 
computacionais da Efoa/Ceufe. 

III — Interceptar tráfego na rede, para identificar tentativa de invasão, negação de 
serviço ou outros tipos de ataque. 

Art. 6° Constituem responsabilidades do usuário relativamente ao uso dos 
Recursos Computacionais da Efoa/Ceufe: 

I — Autorização Apropriada - Para utilizar qualquer recurso computacional da 
Efoa/Ceufe o usuário deve antes obter uma autorização, por escrito, e assinar o 
Termo de Responsabilidade, no qual declara conhecer as normas em vigor e se 
compromete a cumpri-las. 

II — Responsabilidade pelo Uso — Será de responsabilidade do usuário a 
integridade física dos equipamentos de informática e mobiliário quanto a danos 
intencionais. 

III — Identificação Pessoal - Os Usuários dos Recursos Computacionais da 
Efoa/Ceufe devem mostrar carteira funcional ou carteira estudantil, ou 
autorização especial ao pessoal responsável sempre que for solicitado durante a 
utilização dos Recursos, sob pena de imediata suspensão da conexão. 

IV — Acesso a Dados - Nos Recursos Computacionais, será garantido o maior 
grau possível de confidencialidade no tratamento dos dados dos usuários, de 
acordo com as tecnologias disponíveis. Entretanto, para segurança dos dados, 
os administradores de redes em suas unidades poderão acessar arquivos de 
dados pessoais ou corporativos nos sistemas sempre que isso for necessário 
para cópias de segurança ou diagnóstico de problemas nos sistemas, inclusive 
nos casos de suspeita de violação de regras. 

V — Alteração de configuração, dados ou de equipamentos ou instalação de 
aplicativos - Os usuários, a menos que tenham uma autorização específica para 
esse fim, não podem tentar, permitir ou causar qualquer alteração ou destruição 
de ambientes operacionais, aplicativos, dados ou equipamentos de 
processamento ou comunicações instalados na Efoa/Ceufe, de sua propriedade 
ou de qualquer outra pessoa ou instituição. Essas alterações incluem, mas não 
se limitam as alterações de dados, configuração de equipamentos ou 
parâmetros, instalação de aplicativos, ou mudanças no firmware. 

VI — Prejuízos a terceiros - Os recursos computacionais da Efoa/Ceufe não 
podem ser utilizados para constranger, assediar ou ameaçar qualquer pessoa. 
Esses recursos não podem ser usados para alterar ou destruir recursos 
computacionais de outras instituições. Se a partir de uma conta, um usuário 
estiver, de qualquer maneira, interferindo no trabalho de um outro, este deve 
comunicar o fato ao responsável pelo equipamento onde está a conta, o qual) a 
seu critério, e sem prejuízo de outras sanções, poderá determinar a imediata 
suspensão temporária da conta de onde parte a interferência, comunicado o caso 
ao CPD. 



Escola de Farmácia e Odontologia de Altenas — Centro Universitário Federal 

VII — Correntes de cartas e outras comunicações eletrônicas indesejadas - É 
proibida a distribuição voluntária ou desapercebida de mensagens não 
desejadas, como circulares, correntes de cartas ou outros esquemas que possam 
prejudicar o trabalho de terceiros, causar excessivo tráfego na rede ou 
sobrecarregar os sistemas computacionais, caracterizando spam. 

VIII — Remoção de documentos - Sem uma autorização específica, os usuários 
não podem remover dos recursos computacionais nenhum documento de 
propriedade da Efoa/Ceufe, ou por ela administrado. 

IX — Outros usos - A utilização dos recursos computacionais da Efoa/Ceufe para 
benefício financeiro direto, próprio ou de terceiros fora da Universidade, deve 
obedecer às normas de uso, seguidas as demais normas em vigor na 
Efoa/Ceufe: 

É permitida a comunicação normal e a troca de dados eletrônicos de interesse 
para o ensino, a pesquisa e a administração, mesmo que isso tenha como 
conseqüência, benefícios financeiros ou não, para entidades externas à 
Efoa/Ceufe. 

São permitidas contribuições em listas de discussão via rede sobre produtos, 
ou serviços com companhias que tenham negócios com a Efoa/Ceufe 

X — Redes de dados externas - Quando utilizarem redes de dados externas, os 
usuários devem observar as suas normas e diretrizes. 

XI — Direitos Autorais - Os usuários devem respeitar os direitos de propriedade 
intelectual, em particular a lei de direitos autorais de softwares. 

XII — Legislação - O uso de qualquer recurso computacional da Efoa/Ceufe está 
sujeito às leis Federais, Estaduais, Municipais, às regulamentações da Instituição 
e às normas para uso da Internet recomendadas pelo Comitê Gestor da Internet 
Brasil. 

XIII — Proteção User Name e Senha — Os Usuários devem proteger seu User 
Name (login) e senha (password), nunca os liberando para outras pessoas, 
especialmente pessoas alheias à instituição. 

XIV — Uso dos Recursos de Internet — Os Usuários devem utilizar os recursos de 
Internet para qualquer atividade que promova os princípios advogados pela 
Efoa/Ceufe, sendo proibido visualizar, armazenar ou transferir materiais 
pornográficos, eróticos, indecentes, ofensivos, ou com discriminação de raça e 
credo. 

XV — Comunicação de Violação - Os Usuários devem comunicar ao administrador 
da rede local ou ao CPD qualquer evidência de violação das normas em vigor, 
não podendo acobertar, esconder ou ajudar a esconder violações de terceiros. 
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Das Penalidades 

Art. 7° Para garantir a adequada utilização dos Recursos Computacionais da 
Efoa/Ceufe, o CPD deverá indicar à Direção da Efoa/Ceufe, para o devido 
processo legal e aplicação de penalidades, aos que violarem a legislação em 
vigor e as normas dispostas nesta Portaria. 

§ 1° As penalidades a serem aplicadas por infração às normas de uso são 
redução ou eliminação, temporárias ou permanentes, de privilégios de acesso, 
tanto aos recursos computacionais, quanto às redes, salas de computadores da 
Efoa/Ceufe e outros serviços ou facilidades. 

§ 2° Qualquer violação ou suspeita de violação dessas regras deve ser 
comunicada imediatamente ao responsável direto pelo recurso computacional no 
local onde o fato tenha ocorrido. Em caso de dúvida, o fato deve ser comunicado 
à CPD. 

§ 3° Sempre que julgar necessário para a preservação da integridade
I 
dos 

recursos computacionais da Efoa/Ceufe, dos serviços aos usuários ou dos 
dados, o CPD poderá suspender temporariamente qualquer conta, seja ou não o 
responsável pela conta suspeita de alguma violação. 

§ 40  Observado o direito de defesa do acusado, da pena aplicada pelo Diretor-
Geral da Efoa/Ceufe, caberá recurso ao Conselho Superior. 

§ 5° Se a violação merecer alguma penalidade além das aqui determinadas, o 
caso será apurado mediante a instauração do processo administrativo disciplinar 
competente. 

Art. 8° Com essas normas a Efoa/Ceufe não renuncia a nenhuma pendência que 
possa ter quanto à propriedade ou controle de quaisquer software e hardware e 
dos dados criados, ou armazenados em seus sistemas ou transmitidos através 
de sua rede. 

Art. 9° A presente norma passa a vigcirar na data de sua publicação no Quadro 
de Avisos. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 
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Mexo II 

Normas para usuários dos Laboratórios Didáticos de Informática da 
Efoa/Ceufe 

Impõem responsabilidades e obrigações a seus usuários, com o 
objetivo de criar uma ética de utilização e compartilhamento desses 
serviços e recursos, preservar a propriedade intelectual e os direitos 
sobre dados, manter a integridade da segurança dos sistemas e evitar 
intimidações, embaraçamentos e aborrecimentos desnecessários: 

Art. 1° É dever do usuário na aceitação da utilização dos serviços e recursos 
computacionais: 
I - Mostrar carteira funcional ou carteira estudantil ou autorização especial ao 
pessoal responsável sempre que for solicitado. Para utilizar qualquer recurso 
computacional da Efoa/Ceufe o usuário deve antes obter uma autorização por 
escrito e/ou assinar o Termo de Responsabilidade, no qual declara conhecer as 
normas em vigor e se comprometer a cumpri-las. 
II - Utilizar os serviços e recursos somente para as necessidades autorizadas e 
de uso acadêmico, tais como desenvolvimento de trabalho de ensino e pesquisa, 
intercâmbio cultural e afins. 
III - Zelar pelo funcionamento dos equipamentos e dependências dos 
Laboratórios Didáticos de Informática, relatando ao funcionário qualquer 
irregularidade que venha a constatar. 
IV - Acessar somente arquivos e dados pertencentes ao próprio usuário, 
pertencentes ao domínio público ou devidamente autorizados. 
V - Considerar o seu uso em serviços e recursos computacionais compartilhados. 
O usuário deve estar dente da possibilidade de monopolização do sistema, 
sobrecarga da rede de comunicação com dados excessivos ou utilização 
desnecessária de tempo de processamento, tempo de conexão, espaço em 
disco, papéis para impressão e outros recursos. 

Art. 2° É proibido ao usuário na aceitação da utilização dos serviços e recursos 
computacionais: 
I - Utilizar os recursos de Internet para qualquer atividade que não promova os 
princípios advogados pela Efoa/Ceufe, tais como acessar chats, visualizar, 
armazenar ou transferir materiais pornográficos, eróticos, indecentes, ofensivos, 
ou com discriminação de raça e credo e outros não relacionadas com as 
atividades. 
II - Executar jogos nos computadores da instituição. 
III - Alterar configurações dos computadores e/ou programas. 
IV - Instalar qualquer espécie de software. 
V - Fazer download de qualquer tipo de arquivo não relacionado às atividades 
acadêmicas. 
VI - Utilizar o acesso à Internet da Efoa/Ceufe para instigar, ameaçar, ofender, 
abalar a imagem, invadir a privacidade ou prejudicar outros membros da 
comunidade Internet. 
VII - Desrespeitar normas de direito autoral e/ou propriedade intelectual. 
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VIII - Utilizar os serviços e recursos dos laboratórios para intimidar, assediar, 
difamar ou aborrecer qualquer pessoa. 
IX - Utilizar os serviços e recursos dos laboratórios para fins pessoais, 
comerciais ou políticos. 
X - Enviar mensagens coletivas de e-mail (spam) a grupos de usuários da 
Efoa/Ceufe ou de outros provedores, ofertando produtos ou serviços de qualquer 
natureza, próprios ou de outrem, que não sejam de interesse dos destinatários 
ou que não tenham o expresso consentimento destes. 
XI - Desenvolver, manter, utilizar ou divulgar dispositivos que possam causar 
danos aos sistemas e às informações armazenadas, tais como criação e 
propagação de vírus, criação e utilização de sistemas de criptografia que causem 
a indisponibilidade dos serviços e/ou destruição de dados. 
XII - Alterar e/ou copiar arquivos ou obter senhas e dados de terceiros sem 
prévia autorização. 
XIII - Desperdiçar os recursos computacionais de forma intencional. 
XIV - Tentar enganar ou subverter as medidas de segurança dos sistemas e da 
rede de comunicação. 
XV - Consumir bebidas/alimentos, fumar, utilizar aparelhos sonoros que possam 
perturbar o bom andamento da sala. 
XVI - Modificar a localização de periféricos e/ou componentes dos computadores, 
tais como monitor, teclado e mouse. 
XVII - Ter atitudes desrespeitosas com os funcionários e/ou bolsistas 
responsáveis pelos laboratórios. 
XVIII - Desenvolver qualquer outra atividade que desobedeça às normas 
apresentadas acima. 

Art. 3° A não observação de qualquer um dos incisos do artigo 2° ou a detecção 
de qualquer conduta e/ou método considerado inadequado, ilegal, imoral, 
ofensivo e/ou antiético por parte do usuário será passível de punições como 
advertência, bloqueio de senha por período determinado, 
proibição de uso dos laboratórios. 

Art. 4° Se a critério do Diretor-geral a violação merecer alguma penalidade além 
das aqui determinadas, o caso será apurado mediante a instauração de processo 
administrativo disciplinar competente. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação do boletim interno 
da Efoa/Ceufe, revogam-se as disposições ao contrário. 

Prof. acir 
Dir 

noel Pereira 
Geral 
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Anexo III 

Normas para uso de equipamentos de informática de terceiros, no canipus 
da Efoa/Ceufe 

Regulamenta o uso de equipamentos de informática de 
terceiros, em uso nas dependências da Efoa/Ceufe, tais :como: 
microcomputadores, impressoras, scanners, entre outros. 

Art. 1° Para que equipamentos de informática sejam usados nas dependências 
da Efoa/Ceufe, devem ser cadastrados junto ao Centro de Processamento de 
Dados, e verificados quanto à incidência de vírus e softwares instalados. 

Art. 2° Devem obedecer às "Normas gerais de Uso" de equipamentos de 
informática no campus da Efoa/Ceufe. 

Art. 3° A Efoa/Ceufe não se responsabiliza por quaisquer danos; em 
equipamentos de informática de terceiros. 

Art. 4° A Efoa/Ceufe não se compromete a fornecer material de consumo, 
software ou manutenção de equipamentos de terceiros. 

Prof. noel Pereira 
Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 190 DE 3 DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000806/2004- 22, resolve: 

Autorizar o afastamento do servidor Frederico Maximiliano Antunes 
Rocha, no período de 8 a 13-6-2004, para participar do XIV Congresso Brasileiro 
de Geriatria e Gerontologia, em Salvador — BA. 

Prof. M anoel Pereira 
r Geral 

IR/RH/mfa. 

  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 189 DE 1° DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
objetivando análise das propostas, emissão de parecer, conferência e recebimento 
do objeto desta licitação — Tomada de Preços n° 3/2004 — Aquisição de Material 
Odontológico. 

Prof. Dr. Roberto Martins Lourenço 
Profa. Maira Foresti Vieira Munhoz 
Téc. Adm. Amauri Esteves da Silva 
Téc. Adm. Margarida Maria Barroso de Carvalho 

Prof. Macir 	noel Pereira 
Direti, 	eral 

P ODIR/RH/mfa. 



I Pereira 
eral 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 188 DE 10  DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
objetivando análise das propostas, emissão de parecer, conferência e recebimento 
do objeto desta licitação — Tomada de Preços n° 5/2004 — Aquisição de Material 
Farmacológico, Químico, Laboratorial, Hospitalar e Biológico. 

Prof. Dr. Tomaz Henrique Araújo 
Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva 
Prof. Selmo de Ávila Lima 
Profa. Dra. Cássia Carneiro Avelino 
Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 
Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 

Cy0DIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 187 DE 1° DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000843/2004- 31, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Antônio Marfins de Siqueira, 
nos dias 1 e 2-6-2004, para participar do Fórum de Dirigentes das Instituições 
Públicas de Ensino Superior de Minas Gerais, em Belo Horizonte — MG. 

P ODIR/RH/mfa. 



Prof. elPereira 
ai 

RODIRJRH/mfa. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 186 DE 1° DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e de acordo com o § 1° 
do art. 20 da Lei n° 8.112/90, resolve: 

• 

Tornar público o resultado da Avaliação de 20 meses do Estágio Probatório 
dos servidores abaixo relacionados: 

Nível Superior 

Cargo: Professor de Ensino Superior 

Matricula Nome Término da Resultado 
Avaliação 

1344665 Hércia Stampini Duarte Martino 03-10-2003 Aprovada 
1345536 Tereza Cristina Orlando 08-11-2003 Aprovada 
1096601 Dênis da Silva Moreira 03-02-2004 Aprovado 
1353249 Gislaine Ribeiro Pereira 03-02-2004 Aprovada 
0987106 Eilana Bernardes Lourenço 03-02-2004 Aprovada 
1323043 Silvia Silveira Clareto 04-02-2004 Aprovada 
1096060 Cláudia Antônia Alcântara Amaral 05-02-2004 Aprovada 
1191316 Eliane Garcia Rezende , 07-02-2004 Aprovada 
1335505 Marília Caixeta Franco Anosa 10-03-2004 Aprovada 
1359040 Márcia Paranho Veloso 23-04-2004 Aprovada 
2274476 Érika de Cássia Lopes Chaves , 18-04-2004 Aprovada 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 185 DE 1° DE JUNHO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta da Ata da 235a Reunião do Departamento de Prótese Restauradora, 
resolve: 

Designar os docentes Maira Forestti Vieira Munhoz e Pedro Rehder 
Filho, para exercerem respectivamente, a função de Chefe - FG.1, e Suplente do 
Departamento de Prótese Restauradora, pelo mandato de dois anos, no período 
de 11-6-2004 a 10-6-2006. 

oel Pereira 
eral 

\....)*ODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 184 DE 31 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta nos Processos nos, 23087.000532/2004-71, 23087.000601/2004-47 e 
23087.000548/2004-84, respectivamente, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, aos docentes abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de acordó com o 
item I do art. 16, do anexo ao Decreto n°94.664/87. 

Nome 

Antônio Luengo Garcia 

Denis da Silva Moreira 

Eliana Bernardes Lourenço 

Classe/Padrão 
	

Efeito 

de Prof. Adjunto, Nível 1 
	

10-6-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

de Prof. Assistente, Nível 1 	3-6-2004 
p/ Prof. Assistente, Nível 2 

de Prof. Assistente, Nível 1 	3-6-20b4 
p/ Prof. Assistente, Nível 2 

dOs  DIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 183 DE 31 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000416/2004-52, resolve: 

Conceder Progressão Vertical, de acordo com o item II do art. 16, do 
anexo ao Decreto n° 94.664/87, a partir de 31-5-2004, à docente abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário. 

NOME 	 CLASSE/NÍVEL 

Rosângela Vieira Siqueira 	 de Professor Assistente, Nível 4 
para Professor Adjunto, Nível 1 

\\ftR  DIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
I 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 182 DE 31 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento do pai dos docentes 
Hédima Carvalho de Souza, Henilda Maria de Carvalho Kira e Hebêr 
Sebastião de Carvalho, ocorrido no dia 31-5-2004. 

frODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 181 DE 31 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Álfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000830/2004- 61, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Neucina Aparecida Ribeiro, no 
período de 1° a 5-6-2004, para participar da Reunião Plenária Ordinária do 
FOPLAD e Reunião de Técnicos de Orçamento das IFES, na cidade do Rio de 
Janeiro — RJ. 

OtO\DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 180 DE 27 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, com o objetivo 
de acompanhar e fiscalizar os trabalhos de Elaboração do Relatório de Avaliação de 
Riscos Ambientais e emissão do Laudo Técnico Pericial Individual, para cóncessão de 
Insalubridade/Periculosidade aos servidores deste Centro Universitário, sendo composta 
por membros das seguintes representações: 

Representante da Direção da Efoa/Ceufe 
Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Representante da Comissão de Prevenção e Controle de Riscos à Saúde 
Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 
Representante da CIPA 
Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes 
Representante do Sindefoa 
Prof. Selmo de Ávila Lima 
Representante do Sintefoa 
Laércio Martelli 

Revogar a Portaria n° 138 de 27 de abril de 2004. 

Prof. noel Pereira 
ai 

ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 179 DE 27 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 

Probatório, para fazer o acompanhamento e a supervisão dos docentes e técnico-

administrativos, de acordo com o que determina a Resolução N° 001/94 da Egrégia 

Congregação da EFOA, atual Conselho Superior da Efoa/Ceufe, composta pelos 

membros abaixo relacionados: 

Representante da CPPD 
Prof. Carlos Antônio da Silva — Presidente 

Representante da Diretoria 
Profa. Terezinha D'Ávila e Silva Nunes 

Representante da CPPTA 
Téc. Adm. Paulo César de Andrade 

Representante da Pró-Diretoria de Recursos Humanos 
Téc. Adm. Selma Aparecida da Cruz Trombeta 

Revogar a Portaria n° 127 de 03 de abril 2003. 

Prof. M 	anoel Pereira 
or Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 178 DE 26 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Supradepartamental, composta pelos membros 
abaixo relacionados, para avaliar os pedidos de compras para o ensino de 
graduação, pesquisa e extensão. 

Comissão de Material Farmacológico, Químico, Laboratorial, Hospitalar e Biológico: 

Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva - Presidente 
Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva 
Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

Revogar a Portaria n° 387, de 22 de agosto de 2003 

Prof. D Antônio Mrtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

alR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 177 DE 26 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Supradepartamental, composta pelos membros 
abaixo relacionados, para avaliar os pedidos de compras para o ensino de 
graduação, pesquisa e extensão. 

Comissão de Material Odontológico: 

Prof. Dr. Roberto Martins Lourenço — Presidente 
Prof. João Adolfo Costa Hanemann 
Profa. Dra. Elaine Manso Oliveira Franco de Carvalho 
Profa. Maira Foresti Vieira Munhoz 

Revogar a Portaria n° 386, de 22 de agosto de 2003 

Prof. D . Antônio Mrtinsde Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

jRÓDIR/RH/mfa 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 176 DE 26 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar, por necessidade de serviço, o Prof. Denis da Silva Moreira, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 02600425805, Categoria B, 
validade até 17-10-2007, para no limite de sua habilitação, conduzir veículo oficial 
deste Centro Universitário. 

Compete ao servidor respeitar as disposições contidas no Código de 
Trânsito, assumido todas as responsabilidades pela não observância. 

Prof. qt Antônio 	ins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

\SDIRJRH/amap 



acir 
Direto 

oel Pereira Prof 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 175 DE 24 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000706/2004-04, resolve: 

Constituir Comissão Interna do Polo Sul, responsável pela implantação 
e acompanhamento da participação da Efoa/Ceufe no Polo Permanente de 
Educação em Saúde — Região Sul de Minas Gerais, composta pelos membros 
abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Paulo Márcio de Farria e Silva — Presidente 
Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino 
Profa. Dra. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga 
Profa. Mônica Lá-Salette da Costa Godinho 
Profa. Maria Angélica Mendes 
Profa. Maria Silvana Totti Heyden 
Prof. Marcelo Taveira Barbosa 

PeR/RH/mfa. 



el Pereira 
eral 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 174 DE 24 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000628/2004- 30, resolve: 

Autorizar o afastamento das Profas. Dra. Cássia Carneiro Avelino e 
Rosângela Vieira Siqueira, no período de 5 a 12-6-2004, para participarem do 
XXXI Congresso Brasileiro de Análises Clinicas e Encontro Nacional de 
Professores de Análises Clínicas, em Salvador — BA. 

ir  ODIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
ai 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 173 DE 24 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000356/2004- 78, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Maria Angélica Mendes, no 
período de 29-5 a 1°-6-2004, para participar do VII Simpósio Nacional de 
Diagnóstico de Enfermagem com apresentação de trabalho, na cidade de Belo 
Horizonte — MG. 

\1 /2*DIR/RH/mfa.  



noel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 172 DE 21 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000770/2004- 87, resolve: 

Autorizar o afastamento do Procurador Federal Osvaldo Pereira 
Duarte, no período de 25 a 27-5-2004, para participar do Seminário Gestão do 
Patrimônio Imobiliário da União, promovido pela Escola Superior da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional em Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte — MG. 

\..920DIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 171 DE 21 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000121/2004- 86, resolve: 

Autorizar o afastamento dos docentes abaixo relacionados, no período 
de 29-5 a 03-6-2004, para participarem XXVI Congresso Latinoamericano de 
Química e 278  Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Química, em Salvador — 

BA. 

Dr. Antônio Carlos Doriguetto 
Dr. Marcelo Henrique dos Santos 
Dra. Márcia Paranho Veloso 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 170 DE 20 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta do Processo n°23087.000808/2004- 11, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Lúcia Helena Silveira Ávila 

Terra, no período de 29-5 a 03-6-2004, para participar XXVI Congresso 
Latinoamericano de Química e 27a Reunião Anual da Sociedade Brasileira de 
Química, em Salvador — BA. 

Prof. M cir.j oel Pereira 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 169 DE 20 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000620/2004-73, resolve: 

Constituir Comitê Local de Acompanhamento PET - Efoa/Ceufe, 
composto pelos membros abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Wagner Costa Rossi Júnior — Presidente 
Prof. Dr. Alessandro Antônio Costa Pereira 
Prof. Dr. Vinícius Xavier da Silva 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 
Profa. Eliza Maria Rezende Dázio 
Profa. Dra..Maria Esperança Rabelo Junqueira — Convidada 
Acad. Adelyne Maria Mendes Pereira 
Acad. Lueli Paula dos Santos 
Acad. Juliano Alberto Serpeloni 

Revogar a Portaria N° 108 de 05 de abril de 2004. 

Prof. noel Pereira 
G 

tIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 168 DE 19 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000693/2004- 65, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. José Antônio Leite, no período de 
26 a 29-5-2004, para participar da 49a Reunião Anual da Região Brasileira da 
Sociedade Internacional de Biometria, na Universidade Federal de Uberlândia — 
MG. 

Manoel Pereira 
eral 

ODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
r eral 

Prof. 

RODIRIRH/mfa. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 167 DE 19 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Avaliação Institucional, composta 
pelos membros abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Tomaz Henrique Araújo — Presidente 
Prof. Dr. Marcelo Polo 

. Prof. Dr. Ronaldo Célio Mariano 
Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso 
Profa. Dra. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas Boas 
Profa. Eliane Garcia Rezende 
Profa. Maria Angélica Mendes 
Téc. Adm. Damaris Figueiredo Batista 
Acad. Willian Castro Rabello 

Revogar a Portaria n° 092 de 27 de fevereiro de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 166 DE 19 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000682/2004- 85, resolve: 

Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, nos dias 
22 e 23-5-2004, para participarem do IV Sudeste PET promovido pela 
Universidade Federal de Lavras - UFLA, na cidade de Lavras — MG: 

Gestor dos Grupos PET da Efoa/Ceufe 
Prof. Dr. Wagner Costa Rossi Júnior 

Tutor do PET Odontologia 
Prof. Dr. Alessandro Antônio Costa Pereira 

Tutora do PET Farmácia 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 

Tutora do PET Enfermagem 
Profa. Eliza Maria Rezende Dázio 

Prof. 	 noel Pereira 

jiArrDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 165 DE 18 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 23087.000698/2004-98, resolve: 

Autorizar o pagamento de 30 horas extras, realizadas pelos motoristas 
abaixo relacionados, no período de 17-4 a 16-5-2004, não ultrapassando de duas 
horas diárias: 

Alexis Rafael de Carvalho 
Antônio Ferreira Neto 
Dirceu Vilela Vieira 
Cuido de Oliveira 
Rogério Fortunato Teixeira 

Prof. Maci 
Di 

PRODIR/RH/mfa. 



ciro 
Diret 

noel Pereira 
G 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 164 DE 18 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000695/2004- 54, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Nady Maria dos Santos — 
Diretora do Departamento de Contabilidade, Orçamento e Finanças, no período 
de 23 a 27-5-2004, para participar da XII Reunião Ordinária do Fórum Nacional 
dos Diretores de Departamento de Contabilidade e Finanças das IFES, na cidade 
de Salvador — BA. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

41tDIRRH/mfa. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 163 DE 14 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Técnica responsável pelo recebimento provisório, 
localização, instalação e preparação para uso dos equipamentos e todas as 
operações e documentações correspondentes, bem como o envio do atestado 
oficial do recebimento regular, em cada caso (art. 67, da Lei n° 8.666), composta 
pelos servidores abaixo relacionados e tendo como Coordenador Oficial o primeiro 
e Coordenador Oficial Substituto o segundo: 

Prof. Marcelo Taveira Barbosa 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Prof. Dr. Pedro Orival Luccas 
Profa. Dra. Cássia Carneiro Avelino 
Profa. Dra. Helenice Aparecida de Carvalho 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Profa. Mônica Lá-Salette da Costa Godinho 
Profa. Zélia Marilda Rodrigues Resck 
Téc. Adm. Beatriz Garcia de Araújo Ferreira 
Téc. Adm. Cristiane Moreira Mendes 
Téc. Adm. José Carlos Rodrigues 
Téc. Adm. Neucina Aparecida Ribeiro 
Procuradora Soraya Helena Coelho Leite 

Revogar a Portaria n° 330 de 05 de setembro de 2001. 



oel Pereira 
ral 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 162 DE 13 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologlia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições Ilegais, 
resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde, ao servidor Geraldo 
Magela Nunes, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 8.112/90, pelo 
período de 28-4-2004 a 26-6-2004. 

0410DIFURH/mfa. 



Prof. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 161 DE 13 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — Centro 
Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 23087.000660/2004-15, resolve: 

Constituir a Comissão Organizadora da X Jornada de Iniciação Cientifica da 
Efoa/Ceufe, composta pelos membros abaixo relacionados: 

Presidente da X Jornada de Iniciação Cientifica - JICA 
. Profa. Dra. Manha Caixeta Franco Anosa 

Comissão Cientifica 

. Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira — Presidente 

. Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino 

. Profa. Dra. Lúcia Helena Silveira Ávila Terra 

. Profa. Dra. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis 

. Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 

. Prof. Dr. Tomaz Henrique Araújo 

Comissão de Promoção e Divulgação 

. Profa. Terezinha D'Ávila e Silva Nunes — Presidente 

. Profa. Elisa Maria Rezende Dázio 

. Profa. Dra. Elaine Manso Franco de Carvalho 

. Prof. João Adolfo Costa Hanemam 

. Téc. Adm. Bernadete de Lourdes Carvalho Meira 

. Téc. Adm. Sebastião Meira 

. Jornalista Simoni Oliveira Borges Cardoso 

Comissão de Infra-Estrutura 

. Prof. Dr. Pedro Orival Luccas — Presidente 

. Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva 

. Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 

. Téc. Adm. José Antônio Ramos 

. Téc. Adm. Marylúcia Prado dos Reis Soares 

. Téc. Adm. Rosecler Aparecida Perón 

. Acad. Leandro Ruela de Souza 

Comissão de Midia e Edição 

. Prof. Thales de Astrogildo e Tréz — Presidente 

. Prof. Dr. Marcelo Polo 

. Prof. Dr. Marcelo Henrique dos Santos 

. Profa. Dra. Lira Celeste Alves 

Comissão de Promoção da XI JICA —2005 

. Profa. Dra.Cibele Marli Cação Paiva Gouvêa - Presidente 

. Profa. Dra. Tereza Cristina Orlando 
. Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 

noel Pereira 
eral 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 160 DE 13 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n°23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei 
N° 10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal 
deste Centro Universitário. 

Nome 

Nível de Apoio 

Classe/Padrão Efeito 

Martilene Teodoro de Souza 	da Classe C Padrão IV 	05-5-2004 
p/ Classe C Padrão V 

OIDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 159 DE 12 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000645/2004- 77, resolve: 

Conceder Pensão Vitalícia a Imaculada Maria Pereira Villamarim, 
portadora do CPF n° 726.357.626-00, viúva do ex-servidor, José Carlos 
Villamarinn, Matrícula Siape n° 0394422, aposentado no cargo de Professor 
Adjunto, nível 4, com Mestrado, falecido em 9 de maio de 2004, nos termos do art. 
40, § 70, inciso I, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/2003, c/c o art. 2°, inciso I, da Medida Provisória n° 
167/2004, e art. 217, inciso I, alínea "a" da Lei n°8.112/90. 

Prof. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 158 DE 12 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para desenvolver o projeto de Educação a Distância — EAD da Efoa/Ceufe. 

Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva — Presidente 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 

. Profa. Hédima Carvalho de Souza 
Profa. Helena Lúcia Elias Riboli — Coordenadora de Ensino a Distância 
Prof. Dr. Lázaro Moscardini D'Assunção — Superintendente da FACEPE 

1)1 .t  Prof. Dr. A 	rti ônio Ma 	de- 	ueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RWmfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 157 DE 12 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000646/2004- 11, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva, no 
período de 16 a 19-5-2004, para participar do Fórum de Pró-Reitores de 
Graduação, em Manaus - AM 

Prof. Dr. ntónio M 	
4 

s e Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

PRODIR/RH/mta. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 156 DE 12 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo n° 23087.000643/2004-88, resolve: 

Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Interna de Avaliação Docente, em consonância com o Relatório da Comissão 
Nacional, constituída em atendimento ao disposto no § 40  do art. 1° da Lei n° 
9.678/98. 

I 

Prof. Dr. Teimo da Silva Afonso — Presidente 

Representante da CPPD 
Profa. Dra. Maria Elisa Pereira Bastos de Siqueira 

Representante da Comissão Interna de Avaliação 
Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 

Representantes Externos (UNIFEI) 
Prof. Dr. Jamil Haddad 
Prof. Dr. Carlos Augusto Ayres 

Revogar a Portaria N° 520 de 20 de setembro de 2002. 

Prof. Dr. Açifônio a 	iqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIRJRHImfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 155 DE 10 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições, resolve: 

Declarar luto, por três dias, pelo falecimento do servidor aposentado, 

Prof. José Carlos Villamarim, ocorrido no dia 09-5-2004. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



a oel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 154 DE 06 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000580/2004- 60, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Lana Ermelinda da Silva dos 
Santos, no período de 09 a 11-5-2004, para participar de Treinamento de 
Avaliadores para cursos de Graduação em Enfermagem, promovido pelo 
lnep/MEC, em Brasília — DF. 

jZ
e ODIR/RII/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 153 DE 06 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000595/2004- 28, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Márcia Rosental da Costa Carmo, 
no período de 20 a 22-5-2004, para participar do II Encontro do Projeto i'Sorriso 
no Campo", direcionado às regiões dos Vales do Jequitinhonha, Mucuri  e São 
Mateus, do Norte de Minas e de parte da área Central de Minas, em Diamantina — 
MG. 

91r  

\s„.  jObIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 152 DE 06 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para planejar as atividades curriculares a serem desenvolvidas no 9° período do 
Curso de Odontologia. 

Prof. Dr. Alessandro Antônio Costa Pereira — Presidente 
Prof. Dr. Roberto Martins Lourenço 
Profa. Dra.Francisca Isabel Ruela 
Prof. Marcelo Taveira Barbosa 
Profa. Maira Foresti Vieira Munhoz 

. Acad. Melina Mara Silva 

Prof. anoel Pereira 
er 

.GYRIIDIRIRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 151 DE 06 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta nos Processos nos, 23087.000526/2004-14, 23087.000559/2004-64, 
respectivamente, resolve: 

Conceder Progressão Horizontal, aos docentes abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de acordo com o 
item I do art. 16, do anexo ao Decreto n° 94.664/87. 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 	de Prof. Adjunto, Nível 1 	29-4-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Prof. João Ermelindo de Assis Costa 	de Prof. Assistente, Nível 1 29-4-2004 
p/ Prof. Assistente, Nível 2 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

 

   

d 

UPi
ODI R/R H/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 150 DE 04 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000571/2004- 79, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Carlos Eduardo Gomes do Couto 
Filho, no período de 05 a 09-5-2004, para participar do 4° Congresso 
Internacional de Osseointegração e 3° Simpósio de Ensino da Implantodontia, da 
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas — APCD, em São Paulo — SP. 

Prof. D . Antônio 	ns de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

d\r‘PR Dl ./RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 149 DE 04 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000577/2004-46, resolve: 

Constituir Comitê de Ética na Experimentação Animal (CEEA), 
composto pelos membros abaixo relacionados, para avaliar se os projetos de 
pesquisa e as aulas práticas estão de acordo com os princípios éticos de 
experimentação com animais. 

Profa. Dra. Roseli Soncini - Presidente 
Prof. Glenan Singi 
Prof. Thales de Astrogildo e Tréz 

Revogar a Portaria n° 201 de 02 de maio de 002. 

Prof. Dr. ntõnio Ma 	de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 148 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de ,Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados,para 
fiscalização e acompanhamento do serviço de Adaptação do Pavimento inferior do 
Pavilhão "B", para instalação do Laboratório de Técnica de Ensino, em qualquer 
fase de execução, bem como, subscrever os termos de recebimento provisórios e 
definitivo. 

Eng. Civil Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Edson Vieira da Silva 
Prof. Dr. Masaharu Ikegaki 
Prof. Marcos Daniel Longuini 

Prof. Dr. Antônio MaàYndde Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 147 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e de acordo com o 
art. 98, da Lei n°8.112/90, resolve: 

Autorizar o horário especial de trabalho à servidora Vera Lúcia Cunha 
de Oliveira, no período de 26-4-2004 a 30-6-2004, na forma proposta no Processo 
n° 23087.000306/2003-18. 

 

 

P.\ 

Prof. Dr. #ntônio Martins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

diPr ODIRJRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 146 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000537/2004- 02, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Walnéia Aparecida Souza, no 
período de 13 a 15-5-2004, para participar do XXV Congresso da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia do Estado de São Paulo, na cidade de Campos do 
Jordão — SP. 

Prof. Dr./Antônio Maijilís de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

KffibIftfRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 145 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000541/2004- 62, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Hédima Carvalho de Souza, no 
período de 24 a 28-5-2004, para participar do XX Fórum Nacional de Pró-Reitores 
de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras, em Recife — PE. 

o 
Prof. Dr. António Martins de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

á 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 144 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000538/2004- 49, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Vilma Marques da Silva, no 
período de 16 a 19-5-2004, para participar do curso sobre Controle e Registro 
Acadêmico de Instituições de Ensino Superior, em Belo Horizonte — MG. 

Prof. Dr Antônio 	ns de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 143 DE 03 DE MAIO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.001936/2003- 00, resolve: 

Autorizar o afastamento das Profas. Denise Aparecida Corrêa Moreira, 
Lira Celeste Alves e Terezinha D'Ávila e Silva Nunes, no período de 14 a 19-5-
2004, para participarem da Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Bioquímica e 
Biologia Molecular, na cidade de Caxambu - MG 

Prof. . Antônio Mins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P bDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 142 DE 30 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, no uso da competência que lhe foi subdelegada 
pela Portaria MEC N° 188, de 6-3-1995, resolve: 

Autorizar o afastamento do País, da servidora Maisa Ribeiro Pereira 
Lima Brigagão, matrícula SIAPE N° 0394609, ocupante do cargo de Professor 
Assistente, lotada no Departamento de Ciências Exatas, no período de 04 a 10-5-
2004, para participar da 12° Biennial Meeting of The Society For free Radical 
Research International, com apresentação de trabalho, em Buenos Aires — 
Argentina, com ônus limitado. (Processo n° 23087.000536/2004-50). 

Prof. r. Antônio Maftlfis dó Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 141 DE 30 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionados, como responsáveis pelo 
registro e acompanhamento do Contrato n° 07/2004 — Locação de Mão—de--Obra 
Contratado: Shelt no Sistema de Gestão de Contratos — SICON, ficando, também, 
sob suas responsabilidades a fiscalização dos serviços ali determinados. 

TITULAR: José Antônio Ramos 
SUBSTITUTO: Reinaldo José de Souza 

Revogar a Portaria n°344, de 04 de agosto de 2003. 

Prof. cir 
Dire 

anoel Pereira 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 140 DE 30 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000166/2004-51, resolve: 

Contratar Marlene Queiroz Matheus, como Professor Substituto, nos 
termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, com lotação no Departamento de 
Enfermagem, regime de trabalho de 40 horas semanais, com salário correspondente 
a Classe de Professor Auxiliar, Nível 1, em substituição à Professora Sônia Maria 
Brutscher, por motivo de aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir de 3 de maio 
de 2004 a 2 de maio de 2005. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 139 DE 30 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000413/2004-19, resolve: 

Contratar Daniela Aparecida Tavares Aguiar, como Professor Substituto, 
nos termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, com lotação no Departamento de 
Clínica e Cirurgia, regime de trabalho de 40 horas semanais, com salário 
correspondente a Classe de Professor Auxiliar, Nível 1, em substituição ao Professor 
Amauri Gabriel da Silva, por motivo de aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir 
de 3 de maio de 2004 a 2 de maio de 2005. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 138 DE 27 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, com o objetivo 
de acompanhar e fiscalizar os trabalhos de Elaboração do Relatório de Avaliação de 
Riscos Ambientais e emissão do Laudo Técnico Pericial Individual, para concessão de 
Insalubridade/Periculosidade aos servidores deste Centro Universitário, sendo composta 
por membros das seguintes representações: 

Representante da Direção da Efoa/Ceufe 
Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Representante da Comissão de Prevenção e Controle de Riscos à Saúde 
Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 
Representante da CIPA 
Márcia Aparecida Domingues Carvalhaes 
Representante do Sindefoa 
Prof. Selmo de Ávila Lima 
Representante do Sintefoa 
Nilson Pereira Gomes 

Antôni 	rtilde Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

dite.'  R Dl R/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 137 DE 27 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora Cristiane 
Moreira Mendes, no período de 26-4-2004 a 25-6-2004, de conformidade com o 
art. 203, da Lei n°8.122/90. 

Prof. Dr. Antônio Maftffi de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 136 DE 27 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados,para 
acompanhar as atividades dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), do 
Curso de Odontologia. 

Prof. Dr. Teimo da Silva Afonso - Presidente 
Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 
Prof. João Adolfo Costa Hanennann 

Prof. Dr. ntônio Màrtfntde Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

RODIR/RH/mfa. 



anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 135 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Remover a servidora Neucina Aparecida Ribeiro da Pró-Diretoria de 
Administração — Seção de Compras, para exercer suas atribuições na Assessoria 
de Planejamento. 

Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 1° de abril de 2004. 

pg\.{ 
KiRODIRRH/rnfa. 



oel Pereira 
Geral 

RODIR/RH/mfa. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 134 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor Dirceu 

Vilela Vieira, no período de 20-4-2004 a 09-5-2004. 

O período interrompido será usufruído em 31-5-2004 a 19-6-2004, 
observando o disposto no art. 77 da mesma lei. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 133 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo no 23087.000500/2004-76, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados,para 
organizar a XXV Semana da Enfermagem da Efoa/Ceufe, prevista para o período 
de 25 a 28- 5-2004. 

Profa. Érika de Cássia Lopes Chaves - Presidente 
Profa. Sueli de Carvalho Vilela 
Profa. Sueli Leiko Takamatsu Goyatá 
Profa. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 
Téc. Adm. Ana Kelley de Rezende 

anoel Pereira 
or Geral 

10- 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 132 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000154/2003-45, resolve: 

Prorrogar o afastamento parcial do Prof. Marcos Daniel Longuini, 
pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, lotado no 
Departamento de Ciências Biológicas, para cursar Pós-Graduação, nível 
Doutorado, na Universidade Federal de São Carlos, em São Carlos — SP, até 30 de 
julho de 2004. 

Prof. noel Pereira 
ral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 131 DE 20 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000490/2004- 79, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Sandra Maria Oliveira Morais Veiga, 
no período de 21 a 24-4-2004, para participar do Simpósio de Segurança 
Alimentar, na cidade de Gramado-RS. 

Prof. anoel Pereira 
r e 

19- 
PRODIRMH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 130 DE 19 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000492/2004- 68, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Selma Aparecida da Cruz 
Trombeta, no período de 21 a 24-4-2004, para participar do Curso de Qualificação 
da Gestão Universitária sobre Legislação de Pessoal, promovido pela ANDIFES, 
em Brasília-DF. 

Prof. Mac 	el Pereira 
eral 

fk9 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 129 DE 19 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
com a finalidade de analisar e emitir parecer, conferir e receber os equipamentos 
de informática, objetos do Convite n° 8/2004. 

Prof. José Sebastião Martins — Presidente 
Téc. Adm. Beatriz Garcia de Araújo Ferreira 
Téc. Adm. Rogério Souza Bernardes 

Prof. 	Manoel Pereira 
or- eral 



noel Pereira 
I 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 128 DE 16 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 118 de 13 de abril de 2004, publicada 
no DOU de 15 de abril de 2004, fls. 10, Seção 2, que contrata Juliana Martins 
Pinto como Professora Substituta. 

PRODIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
ai 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 127 DE 16 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta do Processo N° 23087.000326/2004-61, resolve: 

Isentar o servidor aposentado Vinícius Vieira Vignoli, do imposto de 
renda retido na fonte, com fundamento no inciso XII do art. 5° da Instrução 
Normativa n° 25/96, da Secretaria da Receita Federal. 

PRODIR/RH/mfa. 



anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 126 DE 16 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei 
N° 10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário. 

Nível Superior 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Robson Porto Prado 	 da Classe B Padrão I 	 13-4-2004 
p/ Classe B Padrão II 

Nível Intermediário 

Maciro Manoel Pereira Júnior 	da Classe S Padrão II 	 02-4-2004 
p/ Classe S Padrão III 

Nível de Apoio 

Ana Beatriz Girardelli Lopes Teixeira da Classe C Padrão IV 	 04 4 2004 
p/ Classe C Padrão V 

SRH/mfa. 



oel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 125 DE 15 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000340/2004-65, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Roberta Ribeiro Silva, pertencente 
ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, lotada no Curso de Nutrição, com 
liberação parcial, em três dias da semana (segunda, terça e quarta-feira), para 
cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na Universidade Federal de Minas Gerais 
— UFMG em Belo Horizonte - MG, no primeiro semestre de 2004. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens, à 
remessa mensal à Pró-Diretoria de Recursos Humanos da Efoa/Ceufe, de 
declaração de freqüência e ao envio de relatório semestral das atividades 
desenvolvidas. 

4  1\i 
9DIR/RH/mfa. 



Prof. Ma oel Pereira 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 124 DE 15 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta dos Processos n" 23087.000206/2004-64 e 23087.000437/2004-78, 
respectivamente, resolve: 

Conceder Progressão Vertical, de acordo com o item II do art. 16, do 
anexo ao Decreto n° 94.664/87, aos docentes abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal deste Centro Universitário. 

Nome 

Prof. Adir Araújo 

Profa. Dra. Luciana Azevedo 

Classe/Padrão 	 Efeito 

de Prof. Assistente, Nível 4 	27-2-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 1 

de Prof. Assistente, Nível 1 	02-4-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 1 

\\:34£1R/RH/mfa. 



noel Pereira 
eral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 123 DE 15 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta nos Processos nos, 23087.000203/2004-21, 23087.000279/2004-56 e 
23087.000278/2004-10, respectivamente, resolve: 

Art. Único — Conceder Progressão Horizontal, aos docentes abaixo 
relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de 
acordo com o item I do art. 16, do anexo ao Decreto n°94.664/87. 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Prof. Dr. Roberto Marfins Lourenço 	de Prof. Adjunto, Nível 2 	02-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 3 

Profa. Dra. Tereza Cristina Orlando 
	

de Prof. Adjunto, Nível 1 	08-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Prof. Dr. Vinícius Xavier da Silva 
	

de Prof. Adjunto, Nível 1 	08-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

ODIR/RH/mfa. 



Prof. M el Pereira 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 122 DE 15 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta nos Processos nos, 23087.000216/2004-08, 23087.000275/2004-78 e 
23087.000235/2004-26, respectivamente, resolve: 

Art. Único — Conceder Progressão Horizontal, aos docentes abaixo 
relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de 
acordo com o item 1 do art. 16, do anexo ao Decreto n°94.664/87. 

Nome 
	

Classe/Padrão 	 Efeito 

Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino de Prof. Adjunto, Nível 1 	1°-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Prof. Dr. Marcelo Polo 
	

de Prof. Adjunto, Nível 1 	08-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Profa. Dra. Márcia Regina Pereira Monteiro de Prof. Adjunto, Nível 1 	03-3-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 121 DE 14 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, ao servidor Geraldo 
Magela Nunes, de conformidade com o art. 203, da Lei n° 8.122/90., pelo 
período de 18-2-2004 a 27-4-2004. 

oel Pereira 
eral 

j
il\idt‘ poiR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 120 DE 14 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000465/2004- 95, resolve: 

Autorizar o afastamento da Pró-Diretora de Recursos Humanos Ângela 
Maria Alves Pereira, no período de 21 a 24-4-2004, para participar do Curso de 
Qualificação da Gestão Universitária sobre Legislação de Pessoal, promovido pela 
ANDIFES, em Brasília-DF. 

oel Pereira 
r Geral 

RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°119 DE 14 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta dos Processos nos  23087.000453/2004-61, 23087.000457/2004 49 e 
23087.000463/2004-04, respectivamente, resolve: 

Autorizar o afastamento dos servidores Erly Maria de Carvalho e Silva, 
Paulo Márcio de Faria e Silva, Antônio Camilo de Souza Cruz e Jacira Campos 
Cabral no período de 14 a 16-4-2004, para participarem da I Conferência sobre 
Gestão nas IFES, em São Paulo-SP. 

i 

1 

Prof. noel Pereira 
Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 118 DE 13 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000277/2004-67, resolve: 

Contratar Juliana Martins Pinto, como Professor Substituto, nos termos 
do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, com lotação no Departamento de Ciências 
Biológicas, regime de trabalho de 40 horas semanais, com salário correspondente a 
Classe de Professor Auxiliar, Nível 1, em substituição à Professora Ruth Gazola de 
Freitas Andrade, por motivo de aposentadoria, cujo contrato vigorará a partir de 15 de 
abril de 2004 a 14 de abril de 2005. 

Prof. oel Pereira 
or Geral 



oel Pereira 
eral 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 117 DE 13 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar, por necessidade de serviço, a Profa. Eliane Garcia Rezende, 
portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 02044534109, Categoria B, validade 
até 29-10-2006, para no limite de sua habilitação, conduzir veiculo oficial deste 
Centro Universitário. 

Compete à servidora respeitar as disposições contidas no Código de 
Trânsito, assumindo todas as responsabilidades pela não observância. 

rk 

PRÓDI R/ RH/mf a. 



el Pereira 
vai 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 116 DE 13 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão para elaborar o Plano de Metas da Efoa/Ceufe, 
para o triênio 2003/2005, composta pelos seguintes membros, abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira — Presidente 
Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 
Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 
Profa. Hédima Carvalho de Souza 
Jacira Campos Cabral 
Téc. Adm. Neucina Aparecida Ribeiro - Secretária 

Revogar a Portaria n° 670 de 9 de dezembro de 2002. 

\....2.:JR'Cit\Árit;;IR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°115 DE 13 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar, a partir de 1°-4-2004, a servidora Nilda Aparecida de 
Carvalho Gonçalves, para exercer a função de Chefe da Seção de Compras - 
FG.4. 

noel Pereira 
Geral 

fiDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 114 DE 12 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar o servidor Mauro Setsuo Kira, para substituir a Diretora do 
Departamento de Contabilidade, Orçamento e Finanças - CD.4, servidora Nady 
Maria dos Santos, pelo período de 05-4-2004 a 15-5-2004, por motivo de Licença 
para Tratamento de Saúde, de conformidade com o art. 203, da Lei n°8.112/90. 

Prof. Dr Antônio MMhfl de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

P 0 IR/RH/mfa. 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°112 DE 12 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas - Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Conceder Licença-Gestante, à servidora Milena Carla Espósito, de 
conformidade com o art. 207, da Lei n° 8112/90, pelo período de 12-4-2004 a 
09-8-2004. 

49 
PRODIRJRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°111 DE 12 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000449/2004-01, resolve: 

Conceder aposentadoria, com proventos integrais, a Beno Kuehne, 
matrícula Siape n° 0394633, ocupante do cargo de Professor de 3° Grau, Classe 
Assistente, nível 2, com Mestrado, em regime de Dedicação Exclusiva, do Quadro 
de Pessoal da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — Centro 
Universitário Federal, na forma do § 3°, inciso III, do art. 40, da Constituição 
Federal e art. 8° da Emenda Constitucional n° 20, combinado com a alínea "b", 
inciso III, do art. 186, da Lei n°8.112/90, acrescidos de 5% (cinco) por cento do 
Adicional por Tempo de Serviço. 

el Pereira 
eral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°110 DE 07 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000334/2004- 16, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo, 
nos dias 14 e 15-4-2004, para participar do Seminário "Práticas Corretas no 
Laboratório de Controle de Qualidade", em São Paul -SP. 

Prof. Dr.JAntônio MaiiiÀs ë Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIFURH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 109 DE 07 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Nady Maria 
dos Santos, no período de 05-4-2004 a 15-5-2004, de conformidade com o art. 
203, da Lei n°8.112/90. 

Prof.? Antônio Martins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

ekh, 

.1\ ..121  ÓDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 108 DE 05 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000397/2004-64, resolve: 

Constituir Comitê Local de Acompanhamento PET - Efoa/Ceufe, 
composto pelos membros abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Wagner Costa Rossi Júnior — Presidente 
Prof. Dr. Alessandro Antônio Costa Pereira 
Prof. Dr. Vinícius Xavier da Silva 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 
Profa. Eliza Maria Rezende Dázio 
Profa. Dra. Maria Esperança Rabelo Junqueira — Convidada 
Acad. Adelyne Maria Mendes Pereira 
Acad. Ricardo Souza de Oliveira 
Acad. Juliano Alberto Serpeloni 

Revogar a Portaria N° 153 de 23 de abril de 2003. 

Prof. DÇ Antônio Mtrtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 107 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.00043012004-56, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para acompanhar as atividades dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC 1 
e TCC 2) do Curso de Nutrição. 

Profa. Dra. Luciana Azevedo - Presidente 
Profa. Cláudia Antônia Alcântara Amaral 
Profa. Valéria Cristina Ribeiro Vieira 



oel Pereira 
eral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 106 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001716/2003-78, resolve: 

Constituir Comissão composta pelos membros abaixo relacionados, 
para acompanhar o Estágio Curricular Supervisionado do Curso de Ciências 
Biológicas. 

Profa. Dra. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis - Presidente 
Profa. Dra. Marília Caixeta Franco Anosa 
Profa. Dra. Cibele Marli Cação Paiva Gouvêa 
Prof. Dr. Vinícius Xavier da Silva 
Prof. Dr. Valdemar Antônio Paffaro Júnior 

Revogar a Portaria n° 414, de 29 de agosto de 2003. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 105 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001924/2003-77 resolve: 

Constituir Comissão, com o objetivo de regularizar o Inventário 
Patrimonial dos Bens Imóveis desta Escola. Para a realização do feito, deverá 
ser observado os procedimentos necessários a averbações, unificação de 
escritura, retificação de área junto ao Cartório de Registro de Imóveis, Prefeitura e 
SPIU, sendo composta pelos membros abaixo relacionados. 

Neucina Aparecida Ribeiro - Presidente 
Jacira Campos Cabral 
Nilda Aparecida de Carvalho Gonçalves 
José Antônio Ramos 
Vinícius Adelino da Fonseca 

Revogar a Portaria N°625 de 12 de novembro de 2002. 

Prof. oel Pereira 
ral 

Ita 
PRODIR/RH/mfa. 



anoel Pereira 
eral 

Prof. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 104 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001924/2003-77, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
com objetivo de levantar os bens móveis pertencentes ao acervo patrimonial da 
Efoa/Ceufe, passíveis de baixa nas modalidades de ocioso, antieconômico e 
irrecuperável. 

Para a consecução do feito, a comissão deverá adotar para fins de 
classificação os bens como: 

I — Ocioso — Quando por qualquer motivo não puder ser mais 
aproveitado na Efoa/Ceufe, mesmo estando em perfeitas condições de uso. 

II — Antieconômico — Quando a sua manutenção for onerosa ou seu 
rendimento precário, em virtude do uso prolongado, desgaste prematuro ou 
obsoletismo. 

III — Irrecuperável — Quando não mais puder ser utilizado para o fim a 
que se destina, devido à perda de suas características ou em razão da 
inviabilidade econômica, ou seja, quando o custo de sua recuperação representar 
mais de 50% de seu valor atual de marcado. 

Téc. Adm. Deíse Inês Landre Cabral - Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Márcio Silva 

Revogar a Portaria n° 106 de 24 de março de 1999. 

PRODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 103 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000426/2004-98, resolve: 

Constituir Comissão para gerenciar as Atividades Formativas dos 
acadêmicos do Curso de Nutrição, composta pelos membros abaixo relacionados: 

Profa. Dra. Luciana Azevedo - Presidente 
Profa. Roberta Ribeiro Silva 
Profa. Valéria Cristina Ribeiro Vieira 

I 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 102 DE 02 DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 23087.000427/2004-32, resolve: 

Constituir Comissão para elaboração do Projeto Pedagógico do 
Curso de Nutrição, composta pelos membros abaixo relacionados: 

Profa. Dra. Hércia Stampini Duarte Martino — Presidente 
Profa. Dra. Márcia Regina Pereira Monteiro 
Profa. Dra. Cristiane da Silva Marciano Grasselli 
Profa. Dra. Luciana Azevedo 
Profa. Cláudia Antónia Alcântara Amaral 
Profa. Eliane Garcia Rezende 
Profa. Roberta Ribeiro Silva 
Profa. Valéria Cristina Ribeiro Vieira 
Acad. Pollyana C. Burgo Barros - 5° período 

Revogar a Portaria N° 101 de 21 de março de 2003. 

Prof. Ma tro 
reto 

oel Pereira 
ral 

PRODIR/RH/mfa. 



PRIOlIR/RH/mfa. 

Prof. anoel Pereira 
eral 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 101 DE 1° DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — Centro Universitário 
Federal usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão e Subcomissões de Prevenção e Controle de Riscos à Saúde, composta 
pelos servidores abaixo relacionados: 

Comissão 

Prof.• 	Dr. Roberto Martins Lourenço - Presidente 
. Profa. Dra. Lana Ermelinda da Silva dos Santos --
. Prof. Dr. Pedro °rival Luccas — 
. Profa. Dra. Maria de Fátima SantAnna 

Sub-Comissões: 

Ciências Biológicas 

. Profa. Dra. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis 

. Profa. Dra. Roseli Soncini 

Odontologia 

. Prof. Dr. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 

. Profa. Márcia Rosental da Costa Carmo 

. Prof. Dr. Ronaldo Célio Mariano , 

Farmácia e Química 

. Prof. Dr. Antônio Carlos da Silva 

. Prof. Hêber Sebastião de Carvalho' 

. Prof. Dr. Marcelo.Henrique dos Santos 

. Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso - 

Enfermagem 

. Profa. Érika de Cássia Lopes Chaves - 

. Prof. Dênis da Silva Moreira • 

. Profa. Ehza Maria Rezende Dázioi 

. Profa. Maria Silvana Totti Hayden, 

Curso de Nutrição 

. Profa. Dra. Hérnia Stampini Duarte Martino 

. Profa. Cláudia Antônia Alcântara do Amaral - 

. Profa. Bane Carda Rezende " 

Secretário 

Tec. Admin. Sebastião Meira 

Revogar a Portaria de N°  365 de 12 	gosto de 2003. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 100 DE 1° DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001920/2003-99, resolve: 

Contratar Alysson Leandro Ribeiro Rattes, como Professor 
Substituto, nos termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, com lotação rio 
Departamento de Farmácia, regime de trabalho de 40 horas semanais, com 
salário correspondente a Classe de Professor Assistente, Nível 1, com Mestrado, 
em substituição á Professora Márcia Helena Miranda Cardoso, cujo contrato 
vigorará a partir de 1° de abril de 2004 a 31 de março de 2005. 

Prof. M 

,...11211t1.0DIRRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 099 DE 1° DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001555/2003-12, resolve: 

Dar exercício e localizar a servidora Sueli de Carvalho Vilela, 
ocupante do cargo de Professor de 30  Grau, para exercer suas atribuições no 
Departamento de Enfermagem. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Prof. Mac oel Pereira 
ai 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 098 DE 1° DE ABRIL DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Processo n°23087.001493/2003-49, resolve: 

Dar exercício e localizar a servidora Luciana Azevedo, ocupante do 
cargo de Professor de 3° Grau, para exercer suas atribuições no Curso de 
Nutrição. 

Prof. Mac ro 	el Pereira 
Diret. 	- ai 

i 

i 

O IR/R H/mfa. 



oel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 096 DE 25 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar pelo período de 1°-4-2004 a 31-3-2005, o contrato por tempo 
determinado celebrado através da Portaria n°  118, de 28-3-2003, publicada no 
DOU de 1°-4-2003, fls. 9, Seção 2, entre este Centro Universitário e a Professora 
Substituta Daniela Silva Barroso. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 095 DE 25 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar, por necessidade de serviço, o Prof. Thales de Astrogildo e 
Tréz, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 02162413409, Categoria AB, 
validade até 15-5-2008, para no limete de sua habilitação, conduzir veículo oficial 
deste Centro Universitário. 

Compete ao servidor respeitar as disposições contidas no Código de 
Trânsito, assumido todas as responsabilidades pela não observância. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/amap 



anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 094 DE 22 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Otamiro 
Barbosa Vilar, no período de 23-3-2004 a 20-6-2004, de conformidade com o art. 
203, da Lei n°8.122/90. 

3 \PS  RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 093 DE 22 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000330/2004-20, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados,para 
organizar a 39a Semana Farmacêutica da Efoa/Ceufe, prevista para o período de 
03 a 07- 5-2004. 

Profa. Dra. Gislaine Ribeiro Pereira - Presidente 
Profa. Dra. Helenice Aparecida Carvalho 
Profa. Dra. Lira Celeste Alves 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva 
Téc. Adm. Bernadete de Lourdes Carvalho Meira 

Prof. anoel Pereira 
Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 092 DE 22 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Retificar, em parte, o anexo II da Portada n° 344, de 18-8-1999, quanto 
ao posicionamento da servidora Walquiria Alves Teixeira, no campo que se refere 
a Portaria MEC n° 1.527/91. Onde constou: NM — Nível 06, constar NM — Nível 01, 
permanecendo inalterados os demais campos. 

Prof. noel Pereira 
eral 

P ODIRRH/rtifa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 091 DE 19 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000309/2004- 24, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Hédima Carvalho de Souza, no 
período de 24 a 27-3-2004, para participar do XXVIII Encontro da Regional de Pró-
Reitores de Extensão, na cidade de Juiz de Fora — MG. 

1 
Prof. Dr. 	&aio 	nse Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

\irDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 090 DE 19 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000299/2004- 27, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Fátima dos Reis Goiatá, no 
período de 24 a 27-3-2004, para participar do Curso de Normalização de Trabalhos 
Acadêmicos, na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em São Paulo-
SP. 

Prof. Dr Antônio Máftins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 089 DE 19 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000327/2004- 14, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva, no 
período de 21 a 24-3-2004, para participar do Seminário "Currículos, Avaliação e 
Responsabilidade Social", em Belém — PA. 

) 

r 
Prof. Dr. Antônio Mitihs de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

\St  
ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 088 DE 18 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000325/2004- 17, resolve: 

Autorizar o afastamento da servidora Maria Gorete Freire, nos dias 19 e 
20-3-2004, para participar do Curso de Atualização Científica da Nova 
Nomenclatura Brasileira para Laudos Citopatológicos, em Belo Horizonte — MG. 

Prof. Dr António Ma)tÍns de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 087 DE 18 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Sueli de Carvalho Vilela, habilitada em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 09/2004, publicado no DOU de 
04-3-2004, fls 17, Seção 3, para o cargo de Professor de Ensino Superior, Classe 
Assistente, Nível 1, com mestrado, regime de trabalho de 40 horas semanais, com 
dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, vaga 
código SIAPE n°0679881 - Processo n°23087.001555/2003-12 

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.0 

Prof. Dr./Antônio M 	Siqueira 
Vice-Dir or 

Diretor Geral em Exercido 

RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 086 DE 16 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista do que consta o Processo n° 23087.000221/2004-11, resolve: 

Remover o Prof. Teimo da Silva Afonso, do Departamento de Prótese 
Restauradora, para exercer suas atribuições no Departamento de Clinica e 
Cirurgia. 

Prof. D Antônio Makthis de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

P DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 085 DE 16 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n°23087.000150/2004-48, resolve: 

Conceder Progressão Funcional por Titulação, á servidora 
abaixo relacionada, de acordo com o item III, do art. 25 do anexo ao Decreto 
n° 94.664/87, combinado com o art. 23 da Portaria MEC n° 475, de 26/08/87, e 
art. 4° da Lei n°10.302/2001, de 31/10/2001. 

Nome 
	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Márcia Ap. Domingues Carvalhaes 	da Classe C, Padrão IV 	12-2-2004 
p/ Classe C, Padrão V 

bv-,) 
Prof. j Antônio Mârtins de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

Cyite"  DIR/R1-1/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°084 DE 16 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei N° 
10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal 
deste Centro Universitário. 

Nível de Apoio 

Nome 
	

Classe/Padrão 	 Efeito 

Djalma Magalhães 
	

da Classe C, Padrão IV 	07-3-2004 
p/ Classe C, Padrão V 

Prof. r Antôni&Màrtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

L 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 083 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

0 DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000280/2004-81, resolve: 

Prorrogar o prazo do afastamento total, concedido pela Port. N° 107 de 
6-3-2002, á Profa. Márcia Helena Miranda Cardoso, pertencente ao Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, lotada no Departamento de Farmácia, para 
cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na Universidade Estadual de Campinas - 
UNICAMP, em Campinas — SP, no período de março de 2004 a fevereiro de 2005. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens, à 
remessa mensal de declaração de freqüência e ao envio de relatórios semestrais 
das atividades desenvolvidas. 

Prof. Dr. A tônio Ma 	e Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

CrODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°082 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do Processo 23087.000263/2004-43, resolve: 

Constituir Comissão de Biblioteca, composta pelos membros abaixo 
relacionados, com atribuições de superintender e coordenar as atividades da 
mesma, de modo a adequá-la às necessidades do ensino e da pesquisa. 

Profa. Cláudia Antônia Alcântara Amaral - Presidente 
Profa. Maria lnez Barbosa Braga Bérgamo 
Prof. Marcelo Taveira Barbosa 
Téc. Adm. Fátima dos Reis Goiatá 

Revogar a Portaria n° 390 de 22 de agosto de 2003. 

Prof. DrJ Antônio M 	s de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

3% O IR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°081 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do Processo 23087.000263/2004 43, resolve: 

Excluir, a pedido, o nome da Profa. Dra. Lira Celeste Alves da 
Comissão de Biblioteca. 

Prof. D Antônio 	i s de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

it\P GDIRJRH/mfa. 

l)  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°080 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir comissão, para desenvolver projeto de reestruturação do 
Laboratório Industrial Farmacêutico da Efoa - LIFE, composta pelos membros 
abaixo relacionados: 

Prof. Dr. Antônio Martins de Siqueira — Presidente 
Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Profa. Dra. Gislaine Ribeiro Pereira 
Prof. Dr. Lázaro Moscardini D'Assun o — Superintendente/FACEPE 

Prof. D . AntôniÕJVIârtinde Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 079 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que consta do Processo n°23087.000154/2004-26, resolve: 

Contratar Elcinéa Teixeira Cardoso Carvalho, como Professor 
Substituto, nos termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, para o conjunto de 
disciplinas Biologia Celular e Histologia Básica, do Departamento de Ciências 
Biológicas, regime de trabalho de 40 horas semanais, com salário correspondente 
à Classe de Professor Auxiliar, Nível 1, com especialização, em substituição à 
Professora Elcinéa Teixeira Cardoso Carvalho, por motivo de aposentadoria, cujo 
contrato vigorará a partir de 16 de março de 2004 a 15 de março de 2005. 

Prof. Lr. Antôni&Jfl&tins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

\PRtARH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°078 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta o Processo n° 23087.000167/2004-03, resolve: 

Autorizar o afastamento parcial do Prof. Denis da Silva Moreira, 
pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, lotado no Departamento de 
Enfermagem, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo, em Ribeirão Preto — 
SP, no período de 1°-3-2004 a 30-7-2004. 

Prof. Dr Antônio Marfins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

P O IR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 077 DE 15 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício é localizar o servidor Fabrício Goecking Avelar, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas 
atribuições no Departamento de Ciências Exatas 

Prof. . Antôni 	adi de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

RODIRRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 076 DE 12 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas - 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Autorizar, por necessidade de serviço, a Profa. Maria Angélica Mendes, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 265677996, Categoria D, validade até 
8-8-2006, para no limite de sua habilitação, conduzir veiculo oficial deste Centro 
Universitário. 

Compete à servidora respeitar as disposições contidas no Código de 
Trânsito, assumindo todas as responsabilidades pela não observância. 

Pro . Maciro MMel Pereira 
Diretor Geral 

ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°075 DE 12 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000260/2004-18, resolve: 

Autorizar o afastamento das docentes Érika de Cássia Lopes Chaves e 
Maria Angélica Mendes, no dia 17-3-2004 para participarem do mini curso 
"Sistematização da Assistência", na Escola de Enfermagem Wenceslau Braz, em 
ltajubá-MG. 

Prol Maciro"Mit4okíPereira 
Diretor Geral 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 074 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir comissão para fiscalizar e acompanhar os acabamentos 
finais da fase 2 da obra do Pavilhão R — Prédio da Enfermagem, bem como, 
subscrever os termos de recebimento provisórios e definitivos composta pelos 
membros abaixo relacionados. 

Téc. Adm. Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Edson Vieira da Silva 
Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 
Profa. Mônica Lá-Salette da Costa Godinho 
Arqt. Andréa Carvalho Alves (Representante da FACEPE) 

Jima  RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 073 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir comissão para fiscalizar e acompanhar a reforma e 
adaptação dos banheiros do Laboratório Núcleo de Controle de Qualidade, 
bem como, subscrever os termos de recebimento provisórios e definitivos, 
composta pelos membros abaixo relacionados. 

Téc. Adm. Vinícius Adelino da Fonseca - Presidente 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Edson Vieira da Silva 
Téc. Adm. Audrei Nunes Fernandes Matinati 

Prof. ciro 
Dir 	r 

noel Pereira 
Geral 

IFt/RH/mfa. 



anoel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 072 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar a servidora Valéria Cristina Ribeiro Vieira, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas 
atribuições no Curso de Nutrição. 

Ç.SRPCIniA0 IRJRH/mfa. 



noel Pereira 
eral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 071 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta o Processo n°23087.000173/2001-18, resolve: 

Autorizar o afastamento parcial da Profa. Sueli Leiko Takamatsu 
Goyatá, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Escola, lotada no 
Departamento de Enfermagem, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - Universidade de São Paulo, em 
Ribeirão Preto — SP, no período de 1°-3-2004 a 30-6-2004. 

DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 070 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar o servidor Thales de Astrogildo e Tréz, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas 
atribuições no Departamento de Ciências Biológicas. 

Pro noel Pereira 
ral 

P ODIRRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 069 DE 8 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 23087.001590/2003-31, resolve: 

Contratar Valdirene Miranda Esteves Orsi, como Professor 
Substituto nos termos do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 8.745/93, com lotação no 
Departamento de Clínica e Cirurgia, regime de trabalho de 40 horas semanais, 
com salário correspondente a Classe de Professor Auxiliar, Nível 1, com 
especialização, em substituição à Professora Ana Cláudia Pedreira de Almeida, 
por motivo de afastamento para cursar doutorado, cujo contrato vigorará a partir 
de 10 de março de 2004 a 9 de março de 2005. 

Prof. noel Pereira 
r Geral 

jik  , RODIRRH/amap. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 068 DE 5 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que consta do Processo n°23087.001590/2003-31, resolve: 

Homologar o resultado final do Processo Seletivo de Provas e Títulos 
destinado á contratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível 1, 40 
horas, nos termos da Lei n° 8.745/93. 

Departamento de Clinica e Cirurgia 

Conjunto de Disciplinas: Anestesiologia e Saúde Coletiva 

Candidato Classificado 
	

Média Geral 	 Classificação 

Valdirene Miranda Esteves Orsi 
	

16,83 	 ia  

Prof. noel Pereira 
Geral 

Jle.  ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 067 DE 5 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n° 23087.000258/2004-31, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Marcelo Polo, no período de 8 a 9-
3-2004 para participar do Seminário "O Papel da Universidade no Desenvolvimento 
da Ciência, da Tecnologia e da Inovação", na cidade de São Carlos-SP. 

Prof. noel Pereira 
Geral 

\--kg  ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 066 DE 5 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000196/2004-67, resolve: 

Autorizar o afastamento da Pró-Diretora de Administração e 
Planejamento Jacira Campos Cabral, no período de 10 a 14-3-2004 para 
participar do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Planejamento e Administração — 
FORPLAD, na cidade de Fortaleza-CE. 

Prof. anoel Pereira 
Geral 

K_...1tDIRJRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 065 DE 04 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Valéria Cristina Ribeiro Vieira, habilitada em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 07/2004, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime 
de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0254896. Processo 
n° 23087.001492/2003-02 

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. M noel Pereira 
or eral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 064 DE 04 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Thales de Astrogildo e Tréz, habilitado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 05/2004, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime 
de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0305532. Processo 
n° 23087.001522/2003-72 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. anoel Pereira 
eral 

jitDIFURH/mfa. 



g 

ODIR/RH/mfa. 

noel Pereira 
Geral 

Prof. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 063 DE 04 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, 
resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n°8.112/90, Luciana Azevedo, habilitada em Concurso Público de Provas e 
Títulos, homologado através do Edital N° 08/2004, para o cargo de Professor de 
Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime de trabalho 
de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal deste 
Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0254866. Processo n° 
23087.001493/2003-49 

A posse da nomeada dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 062 DE 04 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Fabrício Goecking Avelar, habilitado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 06/2004, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime 
de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0255017. Processo 
n°23087.001518/2003-12 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

Prof noel Pereira 
Geral 

\frODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 061 DE 3 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000197/2004-10, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz, no 
período de 10 a 14-3-2004 para participar do Fórum Nacional de Pró-Reitores de 
Planejamento e Administração — FORPLAD, na cidade de Fortaleza-CE. 

Prof. Ma 	el Pereira 

RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 060 DE 3 DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000215/2004-55, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva, no 
período de 7 a 9-3-2004 para participar do Seminário "O Papel da Universidade no 
Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Inovação", na cidade de São 
Carlos-SP. 

Prof. oel Pereira 
or G-ral 

DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 059 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora Cristiane 
Moreira Mendes, no período de 1°-3-2004 a 25-4-2004, de conformidade com o 
art. 203, da Lei n°8.122190. 

Prof. el Pereira 
ai 

k.... 	
Ock 

6IDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 058 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta na Ata da 220° 
Reunião do Departamento de Ciências Exatas, resolve 

Reconduzir as docentes Denise Aparecida Corrêa Moreira e 
Terezinha D'Avila e Silva Nunes, para exercerem, respectivamente, a função de 
Chefe e Suplente do Departamento de Ciências Exatas - FG.1, pelo mandato de 
dois anos, no período de 1°-3-2004 a 28-2-2006. 

Prof. M 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 057 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercido e localizar o servidor Antônio Carlos Doriguetto, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas atribuições 
no Departamento de Ciências Exatas, Laboratório de Química Analítica, local 
considerado insalubre conforme Relatório de Avaliação de Riscos Ambientais, 
exercício de 2003. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 056 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar a servidora Maria José dos Santos 
Wisniewski, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer 
suas atribuições no Departamento de Ciências Biológicas, Laboratório de 
Parasitologia Clínica, local considerado insalubre conforme Relatório de Avaliação 
de Riscos Ambientais, exercício de 2003. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Prof noel Pereira 
I 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 055 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar o servidor Valdemar Antônio Paffaro Júnior, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas atribuições 
no Departamento de Ciências Biológicas, Laboratório de Histologia, local 
considerado insalubre conforme Relatório de Avaliação de Riscos Ambientais, 
exercício de 2003. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Prof. noel Pereira 
Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 054 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar o servidor João Adolfo Costa Hanemann, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas atribuições 
no Departamento de Clínica e Cirurgia, Setor de Semiologia, local considerado 
insalubre conforme Relatório de Avaliação de Riscos Ambientais, exercício de 
2003. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Prof. noel Pereira 
eral 

\ \ia\  DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 053 DE 1° DE MARÇO DE 2004 

O DIRETOR GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Dar exercício e localizar o servidor Alessandro Aparecido Pereira, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, para exercer suas atribuições 
no Departamento de Clínica e Cirurgia, Clínica Integrada, local considerado 
insalubre conforme Relatório de Avaliação de Riscos Ambientais, exercício de 
2003. 

Conceder-lhe o adicional de insalubridade no percentual de 10%, 
correspondente ao grau médio, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Prof. 	 oel Pereira 

jtR DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 052 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Maria 

Dorotéia de Araújo Rodrigues, no período de 04-2-2004 a 04-3-2004, de 
conformidade com o art. 203, da Lei n°8.122/90. 

oel Pereira 
Geral 



noel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 051 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Designar as servidoras Profa. Dra. Olinda Maria Gomes da Costa Vilas 
Boas e Profa. Mônica La-Salette da Costa Godinho, para comporem o Núcleo de 
Coordenação de Estágio da Secretaria Municipal de Saúde de Alfenas, com a 
finalidade de acompanhar e avaliar o estágio dos acadêmicos dos cursos de 
Enfermagem, Farmácia — Modalidade Análises Clinicas, Nutrição e Odontologia da 
Efoa/Ceufe. 

ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 050 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n°23087.000140/2002-41, resolve: 

Prorrogar o prazo do afastamento total, concedido pela Port. N° 110 de 
6-3-2002, à Profa. Maisa Ribeiro Pereira Lima Brigagão, lotada no Departamento 
de Ciências Exatas, para cursar Pós-Graduação, nível Doutorado, na Universidade 
de São Paulo-USP, em São Paulo — SP, pelo período de 1°-3-2004 a 31-7-2004. 

Condiciona-se o pagamento de seus vencimentos e vantagens, à 
remessa mensal de declaração de freqüência e ao envio de relatórios semestrais 
das atividades desenvolvidas. 

drODIR/RH/mfa. 



anoel Pereira 
Geral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 049 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que consta do Processo n° 23087.000130/2003-81, resolve: 

Conceder a Olivina Maria Carneiro Vieira, Professor Adjunto, nível 4, 
matrícula Siape n° 0394502, a partir de 9-2-2004, a gratificação de Mestrado a 
que faz jus, em virtude de ter concluído o programa de Pós-Graduação em 
Ciências Biológicas, área de concentração em Farmacologia, nível de Mestrado. 

fi‘C  DIR/RH/mfa 



ro 
retor 

oel Pereira 
ai 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 048 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que consta do Processo n°23087.001947/2003-81, resolve: 

Conceder a Beno Kuehne, Professor Assistente, nível 2, matrícula 
Siape n° 0394633, a partir de 18-12-2003, a gratificação de Mestrado a que faz 
jus, em virtude de ter concluído o programa de Pós-Graduação em Ciências 
Biológicas, área de concentração em Microbiologia, nível de Mestrado. 

(41% 

PRaDIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 047 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta nos Processos n", 23087.000156/2004-15 e 23087.000152/2004-37, 
respectivamente, resolve: 

Art. Único — Conceder Progressão Horizontal, às docentes abaixo 
relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário, de 
acordo com o item I do art. 16, do anexo ao Decreto n°94,664/87. 

Norne 
	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Profa. Dra. Cibele Marli C. P. Gouvéa 	de Prof. Adjunto, Nível 1 	12-2-2004 
p/ Prof. Adjunto, Nível 2 

Profa. Dra. Roseli Soncini de Prof. Adjunto, Nível 1 	12-2-2004 
p/ Prof. Adjunt Nível 2 7 

I 
Prof. Dr. Antônio Ma ns de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

P DIR/RH/mfa. 



de Profes or Auxiliar, Nível 4 
para Prof ssor Assistente, Nível 1 

Noé Vital Ribeiro Júnior 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 046 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que consta do Processo n0 23087.001917/200375, resolve: 

Conceder Progressão Vertical, de acordo com o item II do art. 16, do 
anexo ao Decreto n° 94.664/87, a partir de 12-12-2003, ao docente abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Centro Universitário. 

NOME 	 CLASSE/NÍVEL 

Prof. DT. Antônio Ma 	de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

ODIRM Himfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 045 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria n° 029, de 9-2-2004, publicada no DOU de 
13-2-2004, fls. 10, Seção 2. 

Prof. Dr ntilinio IVtrtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

j
QIRMH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 044 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rescindir, a partir de 1°-3-2004, o contrato PRODIR/RH/CDT n° 
018/2003, celebrado entre a Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal e a Profa. Milena Baptista Bueno , de acordo com o 
item III, da claúsula terceira do mencionado contrato — Das Obrigações da 
Contratante. 

Prof. Dr. António Martins de Siqueira 
Vice Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

jle \ R DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 043 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rescindir, a partir de 1°-3-2004, o contrato PRODIR/RH/CDT n° 
010/2003, celebrado entre a Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal e a Profa. Myma Carvalho Dias , de acordo com o 
item III, da claúsula terceira do mencionado contrato — Das Obrigações da 
Contratante. 

v' 
Prof. Dr. Antônio a ins de Siqueira 

Vice Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

jia- . 	ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 042 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rescindir, a partir de 1°-3-2004, o contrato PRODIR/RH/CDT n° 
005/2003, celebrado entre a Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal e o Prof. Marcos Coelho Bissoli , de acordo com o 
item III, da claúsula terceira do mencionado contrato — Das Obrigações da 
Contratante. 

Prof. Di Antônio Mdrtiné de Siqueira 
Vice Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

L 

P ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 041 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Rescindir, a partir de 1°-3-2004, o contrato PRODIR/RH/CDT n° 
007/2003, celebrado entre a Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal e a Profa. Carla Andréia Peroto Siqueira , de 
acordo com o item III, da daúsula terceira do mencionado contrato — Das 
Obrigações da Contratante. 

Prof. Dr. António Mttins de Siqueira 
Vice Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

3?3  R DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 040 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Cadastramento de 
Fornecedores deste Centro Universitário, para o exercício de 2004, cuja função 
é receber e julgar os pedidos de cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas 
junto ao SICAF — Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores, 
conforme IN.MARE n° 5/95, composta pelos seguintes servidores: 

Téc. Adm. Nilda Aparecida de Carvalho Gonçalves - Presidente 

Téc. Adm. Robson Porto Prado - Secretário 
Téc. Adm. Helena Maria dos Santos Couto — Membro 

Revogar a Portaria n° 002 de 05 de janeiro de 2004. 

Prof. Dr. ntônio 	ins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 039 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Licitação deste Centro 
Universitário, para o exercício de 2004, de acordo com o que dispõe o "caput" e o 
§ 4° do art. 51 da Lei 8.666/93, composta pelos seguintes membros: 

Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva - Presidente 
Téc. Adm. Aparecida Clarete de Resende Reis- Secretária 
Téc. Adm. Vera Lúcia Cunha de Oliveira - Membro 
Prof. Amon Sério Vieira - Suplente do Presidente 
Téc. Adm. Cristiane Moreira Mendes - Suplente da Secretária 
Téc. Adm. Vera Lúcia de Carvalho Rosa - Suplente do Membro 

Revogar a Portaria n° 001 de 05 de janeiro de 2004. 

Prof. DV.  Antônio Mrt1ns d Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



oel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 038 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, António Carlos Doriguetto, habilitado em Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 36/2003, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Adjunto, Nível 1, com doutorado, regime de 
trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de Pessoal 
deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0254896. Processo n° 
23087.001529/2003-94 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 037 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n°  
23087.000168/2004 40, resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz, no 
período de 15 a 17-02-2004, para participar do 9° Encontro do Fórum de 
Dirigentes Federais em Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte-MG. 

Prof. acirs, a noel Pereira 
or Geral 

\\._,ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°036 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Dr. Antônio 
Martins de Siqueira, nos período de 11 a 18-02-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. 	 noel Pereira 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°035 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei N° 
10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário. 

Nome 	 Nível Intermediário 	 Efeito 

Cochise Ricci Libânio 	 da Classe B Padrão IV 	 05-01-2004 
p/ Classe B Padrão V 

Daniel Silveira Dias 	 da Classe C Padrão IV 	 16-02-2004 
p/ Classe C Padrão V 

Geraldo Magela Nunes 	 da Classe C Padrão III 	 13-01-2004 
p/ Classe C Padrão IV 

Maria Marta de Castro Oliveira Nunes 	da Classe S Padrão II 	 27-01-2004 
p/ Classe S Padrão III 

Nível de Apoio 

Amauri Bernardes de Souza 

Antônio Bernardes de Souza 

Fernando ,Ponciano 

da Classe S Padrão I 
p/ Classe S Padrão II 

da Classe C Padrão IV 
p/ Classe C Padrão V 

da Classe C Padrão IV 
p/ Classe C Padrão V 

17-01-2004 

10-02-2004 

10-02-2004 

Prof. Ma 	oel Pereira 

R DIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 034 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Cristiane 
Moreira Mendes, no período de 23-1-2004 a 29-2-2004, de conformidade com o 
art. 203, da Lei n°8.122190. 

RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e conforme os incisos X e XVII do art. 25 do 
Regimento Geral da Efoa/Ceufe, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.001855/2003-00, resolve: 

Autorizar a instalação provisória do Museu da Efoa/Ceufe, no salão 
nobre do Pavilhão "A", desta Instituição. 

Prof. oel Pereira 
ral 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 032 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.000120/2004-311  resolve: 

Autorizar o afastamento do Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva, no 
período de 18 a 20-02-2004, para participar do Encontro de Pró-Reitores da 
Regional Sudeste, na PUC em Campinas-SP. 

Prof. noel Pereira 
r Geral 

UVM 
P ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.001507/2003-24, resolve: 

Autorizar o afastamento da Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso, no 
período de 10 a 19-02-2004, para participar da X Escola de Verão em Química 
Farmacêutica Medicinal, na Universidade Federal do Rio de Janeiro-UFRJ. 

Prof. M noel Pereira 
r Geral 

ePr' 
\\21)20DIR/RH/mfa 



anoel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar pelo período de 06-3-2004 até 05-3-2005, o contrato por tempo 
determinado celebrado através da Portaria n° 070, de 27-2-2003, publicada no 
DOU de 28-2-2003, fls. 8, Seção 2, entre este Centro Universitário e o Professor 
Substituto Josyclécio Mégda. Processo n°23087.001938/2003-91 

1 

t 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar pelo período de 06-3-2004 até 05-3-2005, o contrato por tempo 
determinado celebrado através da Portaria n° 076, de 28-2-2003, publicada no 
DOU de 05-3-2003, fls. 10, Seção 2, entre este Centro Universitário e o Professor 
Substituto Felipe Silva Semaan. Processo n° 23087.001591/2003-86 

Prof. M anoel Pereira 
r Geral 



noel Pereira 
eral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Prorrogar pelo período de 06-3-2004 até 05-9-2004, o contrato por 
tempo determinado celebrado através da Portaria n° 072, de 27-2-2003, 
publicada no DOU de 28-2-2003, fls. 8, Seção 2, entre este Centro 
Universitário e a Professora Substituta Giovana Elias Riboli Freire. Processo 
n° 23087.001568/2003-91 



noel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 027 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, resolve: 

Reconduzir o Prof. Selmo de Ávila Lima e designar a Profa. Dra. Maria 
Elisa Pereira Bastos de Siqueira, para exercerem, respectivamente, a função de 
Chefe e Suplente do Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas - FG.1, 
pelo mandato de dois anos , no período de 18-2-2004 a 17-2-2006. Processo n° 
23087.001937/2003-46. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 026 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Conceder aposentadoria, com proventos integrais, à Ruth Gazola de 

Freitas Andrade, matricula Siape n° 6394517, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, Classe Titular, com Doutorado, em regime de Dedicação 
Exclusiva, do Quadro de Pessoal da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, na forma do § 3°, inciso III, do art. 40, da 
Constituição Federal e, art. 8° da Emenda Constitucional n° 20, combinado com a 
alínea "b", inciso III, do art. 186, da Lei n°8.112/90, acrescidos de 18% (dezoito) 
por cento do adicional por tempo de serviço. Processo n° 23087.000111/2004-41. 

Prof anoel Pereira 
Geral 

PRODIR/RH/mfa 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
23087.001939/2003-35, resolve: 

Prorrogar até 23-2-2005, o contrato por tempo determinado celebrado 
através da Portaria n°056, de 21-2-2003, publicada no DOU de 24-2-2003, fls. 9, 
Seção 2, entre este Centro Universitário e a Professora Substituta Mada José 
Nunes de Paiva. 

Prof. Maciro Manoel P eira 
Diretor Geral 

ODIR/RH/mfa. 



noel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 024 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Valdemar Antônio Paffaro Júnior, habilitado em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 35/2003, para o 
cargo de Professor de Ensino Superior, Classe Adjunto, Nível 1, com doutorado, 
regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0305537. Processo 
n° 23087.001520/2003-83 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

IR/RH/mfa. 



oel Pereira 
Geral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 023 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n° 8.112/90, Maria José dos Santos Wisniewski, habilitada em Concurso 
Público de Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 34/2003, para o 
cargo de Professor de Ensino Superior, Classe Adjunto, Nível 1, com doutorado, 
regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0305635. Processo 
n° 23087.001521/2003-28 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 022 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n°8.112/90, João Adolfo Costa Hanemann, habilitado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 37/2003, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime 
de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0707716. Processo 
n° 23087.001509/2003-13 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. ac o anoel Pereira 
or Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 021 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL, da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com o art. 9°, Item I e art. 10 da 
Lei n°8.112/90, Alessandro Aparecido Pereira, habilitado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado através do Edital N° 38/2003, para o cargo de 
Professor de Ensino Superior, Classe Assistente, Nível 1, com mestrado, regime 
de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, no Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário, em vaga código SIAPE n° 0305642. Processo 
n° 23087.001524/2003-61 

A posse do nomeado dar-se-á no prazo de 30 dias, contados da 
publicação deste ato no D.O.U. 

Prof. M noel Pereira 
r Geral 

P DIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora Soraya 

Helena Coelho Leite, a partir do dia 03-2-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
dIsposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. noel Pereira 
er 

ODI RJRH/mf a. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 019 DE 30 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
Bernadete de Lourdes Carvalho Melra, no período de 02 a 04-02-2004. 

O período interrompido, será usufruído nos dias 20 a 22-2-2004, 
observando o disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. Maciro Manoel 
Diretor Geral 



oel Pereira 
eral 

Prof. Ma 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 018 DE 30 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela Lei 9.527 de 
10/12/97, resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do servidor 
Sebastião Meira, no período de 02 a 06-2-2004 e no dia 16-2-2004. 

O período interrompido será usufruído de 15 a 19-3-2004 e no dia 22-
3-2004, observando o disposto no art. 77 da mesma lei. 

çs___  jr\  ODI R/R H/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 017 DE 26 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Central, composta pelo membros abaixo 
relacionados, destinada a organizar os festejos dos 90 anos da Efoa/Ceufe. 

Prof. Dr. Mânio de Carvalho Tibúrcio — Presidente 
Prof. Dr. Paulo Márcio de Faria e Silva 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Profa. Dra. Márcia Paranho Veloso 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 
Profa. Eliza Maria Rezende Dázio 
Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 
Prof. Amon Sério Vieira 
Ângela Maria Alves Pereira 
Bernadete de Lourdes Carvalho Meira 
Djalma Magalhães 
Hédima Carvalho de Souza 
Jadra Campos Cabral 
Márcio Silva 
Sebastião Meira 
Vilma Marque da Silva 

anoel Pereira 
ral 

R DIRJRH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 016 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da Profa Erly Maria 
de Carvalho e Silva, no período de 26-01 a 03-02-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. oel Pereira 
Ger 



noel Pereira 
ral 

Prof. M 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 015 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Dr. António 
Martins de Siqueira, nos dias 27 e 28-01-2004. 

Os dias interrompidos serão usufruídos em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

%JDI R/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

er-,4  

PORTARIA N° 014 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Antônio 
Camilo de Souza Cruz, no período de 27 a 30-01-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. M 	el Pereira 

S"  P ODI R/RH/mf a. 



RJRH/mfa. 

anoel Pereira 
ral 

Prof. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 013 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissões, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para comporem as Bancas Examinadoras dos processos seletivos, para vagas 
remanescentes do 1° semestre de 2004. 

Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas 
Prof. Dr. Masaharu lkegaki — Presidente 
Prof. Dr. Marcelo Polo 
Profa. Dra. Cibele Marli Cação Paiva 
Profa. Denise Aparecida Corrêa Moreira 
Profa. Dra. Tereza Cristina Orlando (Suplente) 

Curso Enfermagem 
Profa. Zélia Marilda Rodrigues Resck — Presidente 
Prof. Dr. Wagner Costa Rossi Júnior 
Profa. Érika de Cássia Lopes Chaves 
Profa. Dra. Roseli Soncini 
Profa. Eliza Maria Rezende Dázio (Suplente) 

Curso de Farmácia 
Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva — Presidente 
Profa. Dra. Maria de Fátima Sant'Anna 
Profa. Dra. Lira Celeste Alves 
Prof. Hebêr Sebastião de Carvalho 
Profa. Dra. Helenice Aparecida de Carvalho (Suplente) 

Curso de Odontologia 
Prof. Dr. Teimo da Silva Afonso — Presidente 
Profa. Dra. Elaine Manso Franco de Carvalho 
Prof. Dr. Tomaz Henrique Araújo 
Prof. Marcelo Taveira Barbosa 
Prof. Dr. Alessandro Antônio Costa Pereira (Suplente) 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°012 DE 16 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e de acordo com o § 1° 
do art. 20 da Lei n°8.112/90, resolve: 

Tornar público o resultado da Avaliação de 20 meses do Estágio 

Probatório dos servidores abaixo relacionados: 

Nível Superior 

Cargo: Professor de Ensino Superior 

Matricula Nome Término da Resultado 
Avaliação 

1343001 Cibele Marli Cação Paiva Gouvêa 18-09-2003 Aprovada 

1344909 Marcelo Polo 03-10-2003 Aprovado 

1345443 Márcia Regina Pereira Monteiro 29-10-2003 Aprovada 

1313872 Masaharu lkegaki 15-09-2003 Aprovado 

1344765 Roseli Soncini 03-10-2003 Aprovada 

1345553 Vinícius Xavier da Silva 08-11-2003 Aprovado 

Prof. D Antônio Martins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercido 

PRODIRJRWmfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°011 DE 16 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta o Processo n°23087.001940/2003-60, resolve: 

Art. Único — Conceder Progressão Funcional por Titulação, à servidora 
abaixo relacionada, de acordo com o item III, do art. 25 do anexo ao Decreto n° 
94.664/87, combinado com o art. 23 da Portada MEC n° 475, de 26/08/87, e art. 4° da 
Lei n° 10.302/2001, de 31/10/2001. 

Nome 	 Classe/Padrão 

Adriana Esteves Mansano 	 da Classe B Padrão V 
p/ Classe C Padrão I 

Prof. Dr. ntônio Ma'rtiuis d Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



da Classe C Padrã 
p/ Cl e C Pad( 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 010 DE 16 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de 
Alfenas — Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no Processo n°23087.000026/2004-82, resolve: 

Conceder Progressão por Mérito, de acordo com o art. 4° da Lei N° 
10.302 de 31-10-2001, e com o item II do art. 25 do anexo ao Decreto N° 
94.664/87, aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal deste Centro Universitário. 

Nível Superior 

Nome 

Cecilia Maria Rodrigues Freitas 

Helena Maria dos Santos Couto 

Marina Carvalho Vieira da Costa 

Mauro Setsuo Kira 

Moisés Oliveira da Silva 

Patricia Penido Maia 

Rosecler Aparecida Pedir] Pereira 

Neila Sena Ribeiro 

Classe/Padrão 

da Classe C Padrão IV 
p/ Classe C Padrão V 

da Classe El Padrão VI 
pl Classe C Padrão I 

da Classe B Padrão V 
p/ Classe 13 Padrão VI 

da Classe 13 Padrão IV 
p/ Classe 13 Padrão V 

Nível Intermediário 

da Classe C Padrão I 
p/ Classe C Padrão II 

da Classe C Padrão 
p/ Classe C Padrão II 

da Classe C Padrão I 
p/ Classe C Padrão II 

Nível de Apoio  

Efeito 

14-01-2004 

20-01-2004 

16-01-2004 

22-01-2004 

05-01-2004 

05-01-2004 

05-01-2004 

21-01-2004 

Prof. Dr. 4.ntônio MaItiné de Siqueira 
Vice-Diretor 

PFODIR/RH/mfa. 
	 Diretor Geral em Exercício 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 009 DE 14 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias do Prof. Maciro 
Manoel Pereira, no período de 15 a 18-01-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. Dr. ftntônio Mástins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 008 DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo N° 
23087.001974/2003-54, resolve: 

Isentar o Professor aposentado José Carlos Villamarim, do imposto 
de renda retido na fonte, com fundamento no inciso XII do art. 5° da Instrução 
Normativa n°25/96, da Secretaria da Receita Federal. 

f 
Prof. r. Antôn 	artins de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor-Geral em Exercício 

‘ODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N°007 DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas-
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 80 da Lei 8.112/90, com redação dada pela lei 9.527 de 10/12/97, 
resolve: 

Interromper, por necessidade de serviço, as férias da Profa. Mônica 

Lá-Salette da Costa Godinho, no período de 12 a 16-01-2004. 

O período interrompido será usufruído em data oportuna, observando o 
disposto no art. 77 da mesma lei. 

Prof. Dr.J Antônio 	rtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 006 DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, com a 
finalidade de acompanhar e fiscalizar os serviços de reforma e adaptação da Sala 
E-204, deste Centro Universitário, composta pelos membros abaixo relacionados, 

Téc. Adm. Vinícius Adelino da Fonseca — Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Édson Vieira da Silva 
Profa. Erly Maria de Carvalho e Silva 
Arqt. Andréa Carvalho Alves (Representante da FACEPE) 

Prof. Dr Antônio Martins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

i‘P 
PRODI R/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 005 DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, com a 
finalidade de acompanhar e fiscalizar os serviços de reforma e adaptação do 
Laboratório Núcleo de Controle de Qualidade, deste Centro Universitário, 
composta pelos membros abaixo relacionados. 

Téc. Adm. Vinícius Adelino da Fonseca — Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Téc. Adm. Édson Vieira da Silva 
Profa. Dra. Magali Benjamim de Araújo 
Arqt. Andréa Carvalho Alves (Representante da FACEPE) 

Prof. DrJ Antônio M rtins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

Fk:2RODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 004 DE 12 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão, composta pelos membros abaixo relacionados, 
para a implantação do Laboratório de Geologia e Paleontologia: 

Téc. Adm. Vinícius Adelino da Fonseca — Presidente 
Téc. Adm. José Antônio Ramos 
Prof. Dr. Masaharu Ikegaki 
Profa. Dra. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis 
Arqt. Andréa Carvalho Alves (Representante da FACEPE) 

Revogar a Portaria n°517, de 24 de novembro de 2003. 

Prof. Dr. Antônio Mattins de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

19 
PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 003 DE 08 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas — 
Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais e com fundamento no 
art. 4° da Lei N° 10.302 de 31-10-2001 e de acordo com o item I do art. 25 do anexo ao 
Decreto N° 94.664/87, resolve: 

Conceder Progressão por Tempo aos servidores abaixo relacionados: 

Nível Superior 

Nome 	 Classe/Padrão 	 Efeito 

Cecília Maria Rodrigues Freitas 	da Classe C Padrão III 	 14-01-2004 
p/ Classe C Padrão IV 

Marina Carvalho Vieira da Costa 	da Classe B Padrão IV 	 16-01-2004 
p/ Classe B Padrão V 

Mauro Setsuo Rira 	 da Classe B Padrão III 	 22-01-2004 
p/ Classe 13 Padrão iV 

Nível Intermediário 

Geraldo Magela Nunes 
	

da Classe C Padrão II 	 13-01-2004 
p/ Classe C Padrão III 

Maria Marta de Castro Oliveira Nunes 	da Classe $ Padrão I 	 27-01-2004 
p/ Classe S Padrão II 

Nível de Apoio 

Amauri Bernardas de Souza 
	

da Classe C Padrão VI 	 16-01-2004 
p/ Classe S Padrão I 

Prof. Dr. ,fntônio Màrtiàs de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 002 DE 05 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Cadastramento de 
Fornecedores deste Centro Universitário, para o exercício de 2004, cuja função 
é receber e julgar os pedidos de cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas 
junto ao SICAF — Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores, 
conforme IN.MARE n° 5/95, composta pelos seguintes servidores: 

Téc. Adm. Vera Lúcia Cunha de Oliveira - Presidente 
Téc. Adm. Nilda Aparecida de Carvalho Gonçalves - Secretária 
Téc. Adm. Helena Maria dos Santos Couto - Membro 

Prof. Dr. Antônio Mattlns de Siqueira 
Vice-Diretor 

Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA N° 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
— Centro Universitário Federal, usando de suas atribuições legais, resolve: 

Constituir Comissão Permanente de Licitação deste Centro 
Universitário, para o exercício de 2004, de acordo com o que dispõe o "caput" e o 
§ 4° do art. 51 da Lei 8.666/93, composta pelos seguintes membros: 

Prof. Dr. Geraldo Alves da Silva - Presidente 
Téc. Adm. Aparecida Clarete de Resende Reis - Secretária 
Téc. Adm. Robson Porto Prado - Membro 
Prof. Amon Sério Vieira - Suplente do Presidente 
Téc. Adm. Cristiane Moreira Mendes - Suplente da Secretária 
Téc. Adm. Vera Lúcia de Carvalho Rosa - Suplente do Membro 

r 
Prof. DrJ Antônio'MtrtiS de Siqueira 

Vice-Diretor 
Diretor Geral em Exercício 

PRODIR/RH/mfa. 
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